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IMPUGNAçÃO

Conforme disposto em Lei, apresentamos a IMPUGNAÇÃO aos

requisitos do edital, pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua

apreciação, julgamento e admissão, sendo esta a única medida justa ao caso,

para o qual, aguarda deferimento e posterior retificação.

1. DOS FATOS

A presente impugnação pretende afastar do prêsente procedimento

licitatório, a exigência feita em extrapolação ao disposto no estatuto que

disciplina o instituto das licitações, com intuito de evitar que ocorra restrição

desnecessária do universo de possíveis e capacitados competidorês,

visando facilitar a busca pela CONTRATAçÃO MAIS VANTAJOSA.

O documento de convocação apresenta cláusulas que prejudicam a

equidade na disputa, impossibilitando a Administração de considerar uma

oÍerta notavelmente vantajosa. lsso cria um cenário em que até mesmo uma

das empresas mais qualificadas para a contratação pode ser excluída do

processo de seleção. Após análise do edital, verificou-se que a exigência de

Selo ABIC mêrece urgente reparo pela autoridade administrativa

elaboradoradora do instrumento convocatório.

Verifica-se que no edital foi inserido exigência limitadora e incompatível

com os próprios limites impostos pela Lei de Licitações, direcionando o

produto para algumas marcas em específicas, deixando diversas outras que

atendem as especificações quanto a qualidade fora das possibilidades de

participação, o que é ilegal edeve ser reformado.

1.1 PoÉaria SDA/MAPA n" 570122

A adesão à ABIC é voluntária, uma vêz que a PoÉaria 570 do

Ministério da Agricultura determina o padrão oficial de classificação do
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café torrado e moído brasileiro. O padrão determinado pelo Ministério da

agricultura pode ser comprovado por laudos laboratorials. PORTARIA

SDA No 570, OE I DE MAIO DE 2022, disponível em:

httos ://www,ín.oov.br/en/web/dou/Joo rtaria-sda-n-570-de-9-de-maio-de-2022-

398971389.

A norma, publicada pelo Ministério da Agricultura, foi construída em

parceria com entidades do setor, dentre elas a Associação Brasileira da

lndústria de Café (ABIC).

A nova regra vem ao encontro dos objetivos do Ministério: o de garantir

a oferta deproduto de qualidade e de segurança ao consumo e, ao mesmo

tempo, estimular o desenvolvimento sustentável de toda a cadeia produtiva e

uma concorrência leal no mercado.

Com o novo padrão, as empresas terão que classificar o produto antes

da comercialização. A classificação pode ser terceirizada e realizada lote a

lote através de uma Entidade Credenciada pelo Ministério, como a ABIC, ou

adotando um sistema próprio, por fluxo operacional, desde que o Manual de

Boas Práticas seja aprovado pelo MAPA.

Os Selos da ABIC também ajudarão nesse processo, mas não serão a

única fonte para certificação e avaliação do café. O Selo ABIC apenas

funciona como mais uma ferramenta para saber se o café é de qualidade e

está em conformidade com a legislação, pois a Portaria 570 possui os

mesmos parâmetros já adotados no programa de certificação da ABIC.

2. DOS FUNDAMENTOS

A exigência de comprovação de Pureza e/ou Qualidade do produto

apenas através da Certificação ABIC limita a oferta, restringe a participaçáo de

várias outras empresas com produtos de alta qualidade cujo a comprovação

ocorre por laudos laboratoriais, menosprezando totalmente a qualidade de

tantas outras marcas existentes no mercado.

A certificação da ABIC, requerida no edital, é feita por insituição privada,

cujo sua adesão não é obrigatória, pois não deriva de ato normativo brasileiro,

l:: r ,,i i{
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portanto, não podem ser exigidos nos editais de forma a limitar a participação

e oferta de produtos que atendem integralmente as especificações do edital.

As exigências de Certificação junto a órgãos privados podem ser Íêitas,

porém, não deverão servir para afastar licitantes que comprovem a qualidade

do produto, uma vez que:

- as certificações não são obrigatóriaspela legislação brasileira

- a comprovação das exigências de qualidade e pureza podem ocorrer

por laudos laboratoriais.

Por se tratar de uma instituição privada (ABIC), as comprovaçóes

quantoaqualidadeepureza do café devem sempre ser precedidas de e/ou

(Certificado ABIC e/ou Laudos Laboratoriais) uma vez que as marcas que não

sejam filiadas as ABIC para emissão do certificado, possam apresentar seus

produtos acompanhados pelos laudos laboratoriais emitidos por Laboratórios

Certificados sem a exigência de certificação ABIC.

O entendimento do Tribunal de Contas da União é claro no sentido de

coibir a exigência do referido Selo, por se tratar de uma associação privada,

vejamos: Acórdão 198512018 - Plenário - Rel. Min. José Múcio Monteiro:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA COMPRA DE

cAFÉ. RESTRTÇÃO TNDEV|DA A COMPET|T|V|DADE. EXIGÊNC|A DE

APRESENTAÇÃO DO SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DA TNDUSTRTA DO CAFE (AB|C) PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALTDADE

DO PRODUTO. DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO CAUTELAR DO

CERTAME. OITIVA DA ENTIDADE. ANÁLISE DE MÉRITO. PROCEDÊNCIA

DA REPRESENTAÇÃO. ANULAÇÃO DO pREcÃO. DETERMTNAÇÓES. (...)

O que aíronta a lei é a exigência exorbitante de apresentação do selo da

ABIC, quando existem laboratórios credenciados pela Rede Brasileira de

Laboratórios Analíticos de Saúde (habilitados pela Vigilância Sanitária) para

atestar a qualidade do produto em questão".
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Assim, o relator, ao concordar com a unidade técnica, e na mesma linha

do que já havia afirmado quando da apreciaçâo da medida cautelar anterior,

destacou que "o ponto central da análise da representação consiste no fato de

que o referido selo não é a única forma de garantir a compra de um café com

boas características. Desse modo, deve ser permitido a todos licitantes

Íazerem uso de outras entidades credênciadas, incrêmentando, assim, a

efetiva concorrência e a amplitude da participação". Acórdão n.o 135412010-1a

Câmara, TC- 022.43012009-1 , rel. Min. Valmir Campelo, 16.03.2010.

(...) "a comprovação da qualidade do café, seja na fase da licitação ou

durante a execução contratual, náo precisa ser feita, necessariamente, por

meio de laudo emitido por instituto especializado credenciado à ABIC, podendo

a mesma ser aferida por intermédio de laboratório credenciado junto ao

Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária, da Rede

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde - Reblas, os quais estão

habilitados a realizar ensaios em produtos sujeitos à Vigilância Sanitária."

Acórdão n.o 2O19120'10-Plenário, fC-019.17612010-4, rel. Min. José Múcio

Monteiro, 1í.08.2010.

(...) "Desta feita, na análise de mérito da questão, o relator registrou

reconhecer a "boa intenção dos responsáveis em realizar uma compra

adequada resguardando o erário". Todavia, ressaltou que "a irregularidade

não está na busca de condições mínimas para o objeto a ser fornecido, ação

sempre desejável. O que afronta a lei é a exigência exorbitante de

apresentação do selo da ABIC, quando existem laboratórios credenciados pela

Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (habilitados pela

Vigilância Sanitária) para atestar a qualidade do produto em questão".

Assim, o relator, ao concordar com a unidade técnica, e na mesma linha

do que já havia afirmado quando da apreciação da medida cautelar anterior,

destacou que "o ponto central da análise da representação consiste no fato de

que o referido selo não é a única forma de garantir a compra de um café com

boas características. Desse modo, deve sêr permitido a todos licitantes
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Íazerem uso de outras entidades credenciadas, incrementando, assim, a
efetiva concorrência e a amplitude da participação Portanto, fica claro que a

exigência de Credenciamento a ABIC e a respectiva exigência de Certificado

de Pureza e Qualidade ferem o princípio da lêgalidade e da isonomia entre os

interessados, o que diretamente fere o princípio da proposta mais vantajosa e

da ampliação da disputa. Ressaltamos ainda, que os laudos devem ser

emitidos por laboratórios credenciados pela ANVISA ou Ministério da

Agricultura, conforme resoluções ANVISA n. 277 de 2210912005, Resolução

ANVISA/RDC n. 12 de 0110112001, Resolução ANVISA/RDC n. 175 de

2810712003 e lnstrução Normativa n. í6 de 2410512010 do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

3. DA LEGTSLAçÃO

Tal conduta não se coaduna com os princípios básicos das licitações,

contidos no Art. 37, XXl, da Constituição Federal e no Art. 3o da Lei das

Licitações, tais como os da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,

probidade administrativa, e seleção da proposta mais vantajosa. No caso aqui

debatido, a exigência da Certificado ABIC qualidadelpureza é totalmente ilegal,

afrontando o princípio da isonomia entre os interessados, ferindo a legalidade

no processolicitatório, ferindo a impessoalidade do Administrador Público na

condução do procedimento, pois direciona a aquisição, limitando o número de

participantes no certame e fazendo distinção entre eles. lnicialmente

registre- se que, na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, estabeleceu-se

que somente podem ser previstas no ato convocatório exigências autorizadas

na Lei (art. 30, § 5o).

A carta magna, em seu art. 37, inc. XXl, traz uma visível determinação

no sentido de que os requisitos de capacitação técnica das licitantes sejam

reduzidos ao mínimo possível, como ilustremente registrado por José Cretella

Júnior, "apenas serão admitidas exigências absolutamentenecessárias para

demonstrar que o proponente está preparado para executar o objêto da

I
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licitação" (ln Comentários à Constituição Brasileira de 1988, ed. Forense

Universitária, 2a ed., 1992, v. lV, p. 2249). E foi exatamente para dar maior

sustentabilidade ao artigo esculpido na Carta da República que a Lei de

Licitações veio a determinar e limitar em seus arligos 27 à 31 os documentos

que podem ser requisitados para fins de habilitação em uma licitação. E infere-

se, ainda, do artigo 3o, que é vedado à Administração ultrapassar esses

limites, por meio da inclusão de condições que restrinjam a participação no

procedimentoou que maculem a isonomia das licitantes, verbis:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

conelatos.

1o É vedado aos agêntes públicos:

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo e estabeleçam preÍerências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

(grifei)

lnterpretando as disposições do artigo 3o, o ilustre especialista na área

de licitação, o doutor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera:

Os dispositivos restantes, acerca da licitação, desdobram os princípios

do art. 30, que funciona como norteador do trabalho hermenêutico e de

aplicação da Lei das licitações. Nenhuma solução, em caso algum, será

sustentável quando colidente com o art. 3o. Havendo dúvida sobre o caminho

1,1 ,ti)i i!
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a adotar ou a opção a preferir, o intérprete deverá recorrer a esse dispositivo.

Dentre diversas soluções possíveis, deverão ser rejeitadas as incompatíveis

com os princípios do art. 3o' (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos', Ed. Dialética, 5a edição, fls. 54). (grifei) A lei licitatória buscou

a preservação do que realmente procura atingir em uma licitação, impondo

várias limitações de modo a evitar que exigências não previstas em lei

acabassem por representar instrumentos de indevida restrição à liberdade de

participação em licitação ê desvio da igualdade entre os licitantes. Marçal

Justen Filho trata do assunto:

Os agentes administrativos deverão, ao elaborar o ato convocatório e

estabelecer as condições pertinentes ao certame, tomar em vista a finalidade

da ampliação da competitividade. Portanto, as exigências pertinentes à

participação e ao julgamento deverão ser adotadas para atingir aquele

objetivo. lsso se reflete especialmente no tocante aos requisitos de habilitação

e nas regras relativas à elaboração das propostas e oferecimento dos lances.

(FILHO, MarÇal Justen - Comentários à Legislação do Pregão Comum e

Eletrônico - 2a Edição revista e atualizada - São Paulo - 2003) (grifei)

O Art. 4o do Decreto 3.555 (lei do Pregão) traz a seguinte redação:

A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação

aoinstrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios

correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade,

competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das

propostas. Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serâo

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

ri
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Já o inciso ll do Artigo 3o da Lei 10.520 alerta:

A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

competição. (grifei) O administrador público não goza de plena liberdade, deve

sim conduzir a licitação, em qualquêr das modalidades, em conformidade com

o que exigi a legislação, sem se afastar dela.

Hely Lopes Meirelles, destaca:

A legalidade, como principio de administração (CF, art. 37, caput),

significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional,

sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não

se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (grifei) E

continua: A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao

atendimento da Lei e do Direito. E o que diz o inc. ldo parágraÍo único do art.

2o da Lei 9.784199. Com isso, fica evidente que, além da atuação conforme à

lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos princípio

administrativos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30.

Ed. São Paulo:Malheiros, 2005). (grifei)

Na Administração Pública, não há espaço para liberdades e

vontades paÉiculares, deve, o agente público, sempre agir segundo

àquilo que a lei lhe impõe, só podendo agir secundum legem. Enquanto no

campo das relações entre particulares é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe

(princípio da autonomia da vontade), na Administração Pública só é permitido

Íazer o que a lei autoriza. E no caso em tela, a lei não autoriza exigências

desproporcionais, que não se sustentam, como é o caso aqui discutido,

devendo haver a retificação do edital, exigindo apenas aquelas comprovaçôes

necessárias a aquisição do produto com qualidade, sem limitar a participação

de um número maior de interessados, bem como afastando do certame o

direcionamênto para um único produto, o que é vedado pela legislação pátria.
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Com isso, pêdimos pela rêtificação do edital para:

1. Que seja corrigida a redação, cujo a exigência seja precedidas de

g/q (Certificado ABIC e/ou Laudos Laboratoriais), laudo este emitido

conforme as resoluções citadas nesta impugnação. Ou seja, laudos emitidos

por laboratórios credenciados pela ANVISA ou acreditados pelo MAPA.

Não sendo este o entendimento de Vossa Senhoria, pedimos que

remeta o processo devidamente instruído a instância superior, para

julgamento e deferimento dos pedidos.

Nestes Termos Pedimos Deferimento.

EDUARDO MESQUITA mr""ao de íoÍma dieitar poÍ

í\E EDUARDO MESQUTTA DT

SOUZÂ:l 1 798008ó9ó

SOUZA:1 1 798008696 Dados:202a.0r I2 re:36:25'0r'00'

Minas Gerais, 12 de janeiro de 2023.
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MODALIDADE

2024.10.24.1

ltcnatórua: pnncÃo ELETRONICO N'

JULGAMENTO DE IMPUGNÂÇÀO AO EDITAL

IMPUGNANTE: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CÀFE EIRELI

Ref.: Impugnação interposta ao Edital Convocatório referente ao Processo Licitatório n"

2024.10.24.1, Modalidade Pregão Eletrônico, Municipio de Juazeiro do Norte/CE, cujo

objeto se traduz na aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro

do Norte/CE.

ESPECIFICAÇÃO TÉCXICE DOS PRODUTOS.
RESTRIÇÁO A COMPETIVIDADE.

r. DOS ARGUMENTOS PROPOSTOS PELA IMPUGNANTE

Trata-sc clc impugnaçào áro instrulncnto conr ocatírt io tnor itia por

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, cujo objeto da pretensão

reside em sua discordância quanto às especificações técnicas exigidas paras os produtos

por segundo o mesmo estar restringindo a concorrência do ceÍame.

Entâro. r'cqucr se.ja conhccicla c deÍ-eritla à sírplica inrpugnatir a ola

fbrnrulada. tle uraneira sejam promovidas as alterações no instrumento convocatório

relativamente ao item 04 do Lote único - café, para a aceitabilidade de produtos que

apresentem laudos laboratoriais na ausência do selo ABIC.

Entretanto, analisando os argumentos tencionados pela Impugnante,

entendemos que a sua pretensão não merece acolhimento, conforme motivos de fato e

de direito aduzidos adiante.
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Exame de coúecimento. Impugnação conhecida porque atendidos os

pressupostos legais pertinentes, em especial a tempestividade, conforme al.l. 164 da Lei

14.133121.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

2.I. DA EXIGÊNCIA DE ESPECIFICIDADES TÉCNICAS DO CAFE -
EXIGENCIA DO SELO ABIC - ATENDIMENTO AS NECESSIDADES
DA SECRETARTA - PODER DTSCRTCTONÁRrO Oa ADMTNTSTRAÇÃO

- NÃo REsrRrÇÃo DA coMpETrrrvrDADE.

A respeito de a exigência e especificações dos itens estarem

"restringindo" a licitação, tanto a doutrina como a jurisprudência pátria reconhecem a

possibilidade de previsão de exigências que restringem o universo de competidores,

desde que estas estejam justificadas pela frnalidade da contratação, que no caso deste

certame é o atendimento às secretarias de Juazeiro do Norte/CE.

No que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a

Administração Pública, em observância ao disposto no art. 50, caput, da Lei no

14.133/21, garantir a igualdade na participação dos licitantes, em observância aos

princípios básicos descritos na mencionada lei (art. 5", caput).

Destarte, dependendo do bem que se busca adquirir, pode a

Administração exigir características que melhor protejam as suas necessidades, com

base na conveniência e opoÍunidade, sem causar qualquer ofensa aos princípios da

competitividade, da igualdade e da economicidade.

Conforme o art. 40 da Lei 14.133121 O planejamento de compras

deverá considerar, dentre outros princípios, o da padronização, vejamos:

Art. 40, O planejarnento de compras deverá
considerar a expectativa de consumo anual e observar
o seguinte:
(...)
Y - atendimento aos princípios:

(
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es eslél lécnicas oa de nho

No mesmo sentido, no AÍ. 41, quando trata do caso de licitação que

envolva o fomecimento de bens, a Nova lei de licitações permite inclusive até a

indicação de marcas como referência, que não é o caso presente, se não, observemos:

Art. 41. No caso de licitação que envolva o
fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que
formalmente justifi cado, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do
objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a
compatibilidade com plataformas e padrões já
adotados pelâ Administrâção;
c) quando determinada marca ou modelo
comercializados por mais de um fornecedor Íorem os

únicos capazes de atender às necessidades do
contratante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder
ser mais bem compreendida pela identificação de
determinada marca ou determinado modelo aptos a
servir apenas como referência;

No presente certame, conforme se infere do Termo de Referência

elaborado, constante no anexo I do Instrumento Convocatório, no tocante à descrição

dos itens, trata-se de especificações e critérios estabelecidos a partir do uso pelos

funcionários e usuários das Secretarias municipais de Juazeiro do Norte/CE.

Cumpre dcslinclal tlue. no item em discussão, não consta nenhuma

menção à marca, restando apenas as especificações e critérios técnicos, que os

profissionais competentes julgam importantes e necessários para o tipo de uso que tal

produto terá aos usuários do referido município.

Desta forma, no presente caso as especificações dos produtos licitados

estão claras e não restringem a competitividade, pois a requisição está fundamentada na

Íü DÊ UC|L.
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maior vantajosidade e no melhor uso possível que tais produtos oferecerão às

necessidades das Secretarias municipais de Juazeiro do Norte/CE.

Neste conceme, a proibição de cláusulas ou condições restritivas do

caráter competitivo não constitui óbice a que a Administração estabeleça os requisitos

mínimos para participação no ceÍame considerados necessários à garantia do contrato, à

segurança e perfeição da obra ou do serviço, à regularidade do fomecimento ou ao

atendimento de qualquer outro interesse público.

A descrição do objeto de forma a atender às

necessidades específicas da entidade promotora

do certame não configura direcionamento da

licitâçílo, mormente quando não há no edital

injustiÍicada indicação ou mesmo menção de

marca especíÍica e quando se veriíica no

mercado a existência de outros modelos que

poderiam atender completamente as

especificações ali descritas. (TCU 01980420148,

Relator: BRUNO DANTAS, Dâtâ de

Julgamento: 04llll20l5\.

Aliado a este fato, o requerimento da forma estabelecida condiz com a

necessidade de o Município, eis que as características dos produtos são aquelas que

melhor se adéquam com a necessidade local, não se constituindo, poÍanto, em

exigência desnecessária ou inadequada.

Ainda neste cerne, o processo licitatório em debate não restringe a

participação de empresas, fomecedores ou fabricantes, podendo quaisquer destes

participar do ceÍame, portanto, não há que se falar em restrição à concorrência, pois,

diversos fomecedores e marcas poderão contar com tais produtos que atendam a

exigência supramencionada.

DÊ
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Logo, esta competente Comissão de Contratação não vislumbra a

prática de ato ilegal e não observa quaisquer formas de restrição à competição em face

da especificação dos itens do termo de referencia alegados pelo impugnante, pois está

em pleno alinhamento com o ordenamento jurídico vigente, e com a praxe

administrativa adotada pelos órgãos de fiscalização e controle aos quais se vincula esta

Administração Pública.

3. DA CONCLUSÃO

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade,

não restando evidenciado restrição à competitividade do cename, em harmonia ao

ordenamento jurídico vigente, restando-se incólume o Instrumento Convocatório,

indeferindo-se a impuglação formulada.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de novembro de 2024

Pe de Lira

L

o
do Municipio

À nvrpucNaNTp DMS coMERCIo E DISTRIBUICAo DE CAFE
EIRELI
CNPJ: 33.174.96010001-27

-E]
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Junto aos autos a proposta(s) de preço(s)
final(is) e garantia(s) da proposta(s) cadastrada
na plataforma eletrônica, referentes ao Pregão
no Pregão EIetrônico no 2O24.LO.24.!.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de novembro de 2024.

Ped ro do de Lira
P do Município

ffi
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CNPI: 55.149.669/0001-31

RUA JOÃO BIBEIRO LIMA, FÁIÍMA I, CRATEÚS/CE

FONEi,(88) 9.9687_7198

EMAIL: brunoadvocaciace@gmail.com
DIST.RIBUIDORA

4ALIAN

PROPOSTA DE PREçOS READEQUADA

PROC ESSO No 20 24.L0.24.1.

MUNICÍPIO DE .lUAZEIRO DO NORTE/CE

oBJETO: AQU|S|çÃO OE GÊNEROS AUMENTÍC|OS/CONSUMO DESTTNADOS AO ATENDTMENIO DAS NECESSIDADES DE

DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO I,,IUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME ANEXOS, PARTES INTEGBÂNTES

DESTE EDITAT.

À PREFEITURA MUNIcIPAt DE,UAZEIRO DO NORÍE/CE

A empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, com Sede na RUA TOAO RlEElRO LIMA, número 368, baiÍro FATIMA I,

município CRATELJS - CE, CEP: 63.703-015, inscrita no CNP.I sob o no 55.149.669/0001-31, neste ato representada peto seu

sócio administrador o SÍ. FRANCISCO BRUNO GERMANO DOS REIS, nâcionatidade BRASILEIRA, Advogado, no do CPF:

603.641.703-95, identidade: 0677274376f, óÍgáo expedidor: DETRAN-CE, RESIDENTE E DOl"ílClLlADO no{a): RUA SIQUEIRA

CAMPOS, número 497, bairro IPASE, município CRATEUS - CE, CEP: 63.700-415.

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n,o 14.133/21, e suas posterioÍes atteÍaçóes e, às

cláusutas e condiçóes previstas no aviso de contratação.

Declarêmos que no preço proposto, estão inctusos todos os custos necessários para o fornecimento do objeto da ticitaçâo em

reÍeÍência, bem como todos os tÍibutos, encaÍgos trabathistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam 0u venham

a incidiÍ sobÍe o objeto desta licitação, e que inftuenciem na ÍoÍmação dos preços desta PÍoposta,

Dectaramos aindâ que nào possuímos nenhum Íato que nos impeça de participaÍ desta LicitaÇão,

Dectaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados engLobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuiçôes Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiÍos, que incidam diretâ ou indiretamente
no valor dos produtos/materiais cotados que venham a oneíar o objeto destâ contrataçáo.

Assumimos o compíomisso de bem e Íielmente executar/Íornece os serviços/produtos especificados no Anexo t, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Objeto: Aquisiçâo de gêneÍos atimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
I'lunicipio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçóes apresentadas no quadro abaixo:

GRUPO 01

9t!;r
tut tc

ITEM DESCRTÇÂO UND MARCA QID R$ UNIT RS ÍOTAL

01

AÇÚCAR CRISTAL DE 10 OUALIDADE, COR

BRANCA, EI4BALAGEI.4 DE 1KG, INVIOLADA,

LIVRE OE INSEÍOS, MICRORGANISIUOS OU

oUTRAS I.4PUREZAS QUE COMPROT/|EIAM O

ARMAZENAMENTO Ê A SAÚDE HUMANA.

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO, REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, A ENTREGA DEVERÁ SER

FEITA CONFORME A DEMANDA,

KG PRIMAVERA 26.770 3,85 103.064,50

02

BISCOIÍO DOCE TIPO COOKIE, EM EMBALAGEM

PúSTICA coM GRAMATURA MiNIMA DE 6oG,

SABORES VARIADOS COM GOTAS DE

CHOCOLATE.

UND NESTLE 28.865 2,28 65.812,20

03

BISCOITO SALGAOO SABOR TRAOICIONAL -
coMPosrÇÃo BÁstcA FARTNHA DE TR|GO

ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO,

GORDURA VEGEIAL HIDROGENADA, AÇÚCAR E

OUTRAS SUESTÂNCIAS PERI.4ITIDAS.

PCT 5850
COELH

o 22.252,50
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CNPJ: 55.149.669/0001-31

RUA JOÃO RIBEIRO LIMA, FÁTIMA I, CRATEÚS/CE

FONE: (88) 9.96a7-719A

EMAIL: brunoadvocaciace@gmail.com

ALIAN
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ACONDICIONADO EM EI4BALAGENS

IMPERMEÁVEIS, DE NO MÍNIMO 138G,

FECHADAS E REEMBALADAS EM CAIXA DE

PAPAEL VEDADA, AS EMBALAGENS DEVEM

CONTER EXIERNAMENTE OS DAOOS DE

IDENIIFICAÇÁO, PROCEOÊNCIA, INFORMAÇÔES

NUÍRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DAÍA DE

VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO,

VALIDADE MÍNIMA DE 6 T.,IESES A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA, E CADA EI.4BALAGEI'4 DEVERÁ

CONTER 6 PACOTES DE NO MÍNIMO 23G.

6,89 206.803,3504

CAFÉ TORRADO, MOAGEI,I FINA, EMBALAGEM DE

250G, QUALToADE SUPERIOR, ÍlPO DE

EMBALÂGEM ALTO VÁCUO EM PAPEL ALUMíNIO,

ATÓXICO, HERMEflCAMENTE FECHADA DE 250G,

SELO DAASIC, VALIDADE DE 12 I'IESES, POSSUIR

CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE

QUALDIADE DO CAFÉ, REGISÍRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS

GRÁos 80% ARÁBIco /ATÉ 2o% CONILLON.

PCT AURORA 30.015

05

cHÁS SABoRES VARIADoS . CHÁ - CAIXA

CONTENDO 10 SACHÊS COM NO MÍNIMO 1OG

CADA, SABORES VARIADOS (SABOR INFORMAOO

,IUNTO A ORDEM DE COMPRA), COM VALIDADE

MíNIMA DE l ANO A PARÍIR DA DATA DE

FABRICAÇÁO.

cx LEÁO 2635 4,34

R$ 409.638,/r5VATOR TOTAL: QUATROCENTOS E NOVE MIT SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA
E CINCO CENTAVOS.

âliâ,',t"i3.',Tlt'.'J,?3tr3E§ERvrços 
trDA ss:'4e.66e â;'r1:Í.:i;',"" 
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crareús/cE LTDA:55 1 496$ÇQ lroe,sstnsooeooot:r

Fone: (88) 9.99687-7198 OOl3l 
Dados:2024 11'1912:58:1e

E-mait: brunoadvocaciace@gmail.com
Endereço: RUA.IOAO RIBEIRO LIMA, número 368, bairÍo FATIFIA I, município CRATEUS - CE, CEP: 63.703-015.

Crateús/CE, 19 de novembro de 2024

FRANCISCO BRUNO GERMANO DOS REIS

CPF: 603.641.703-95
Fone: (88) 9.99687-7198
E-mail: brunoâdvocaciace@gmait.com

DADOS BANCARIOS

Banco:
Agência:

Conta:
Íitutar:

11.594,00

Assinado de forma digital
FRANCISCO BRUNO poÍ FRANcrsco BRUNo

GERMANo Dos -"EÊIâ|.?i;:,,
REI5:603641 70395 Dados: 2024.11.le 12ts7is4

-03'00'
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) SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
EntÍetanto, a simples loitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Sêguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, regislro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 1911 1 12024 11:43:52

N' Apólice Seguro Garantia:. 10-077 5-0439822
Proposta: 4913699
Controle lnterno (Código Controle): 352í19380
N' de Registro S U SEP : 05436202400í 007 7 50439822

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.082/0001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz - Centro, N.s 120,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA ME

CPF/CNPJ: 55.149.669/0001-31 R JOAO RIBEIRO LIMA 368, FATIMA I - CEP: 63.703-01 5 -

CRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171 -6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico dlgltalmente assinado por:

tcP
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Eduardo de O. Nobraga

EdueÍdo de olryeiÉ Noàí€ga Nr de sái€ do c€.rifcado: 4731240243Ec802 Foqu6 d6 Holánde Mdo Nr d6 sáie do c,6íil5cáÔ: 0o9F1 E584664oÊ5F5a3Âoo
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0439822
Proposta: 4913699
Controle lnterno (Código Controle): 3521 19380
N' de Reg istro S U S E P : 05436202400Í 0077 50439822

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

. . Garantia C9!'!!iq!?da

iuntp
'.r.,iSh

i,. la
DE "!I

Licitante

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

R$ 4.698,64

B$ 4.698,64

DemonstÍativo de Prêmio:

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLIco

19111t2024 19/0612025

19t1112024 1910612025

OescÍição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

R$ 4.698,64

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcêla
1

Vencimento
09t12t2024

Nc Carnê
23371168

valo(R$)
R$ 160,00

@iddia4úÉ06s*ôPpPq'ô1,ecoçírsú.6lrrbd.E ú,6dedodd*+óbCd@.rÉn q,rddt.)emeÉn,qú)eúoEsúEeoübêod.
.eú{r) brf) §úú ârÊ*rolEtqrüú.bq, d.d.,'€Ú@ d úâ úr§ire
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N " Apólice Seguro Garantia: 1O-0775-0439822
Proposta: 4913699
Conúole lnterno (Código Controle): 352119380
N o de Reg istro S U S EP : 054362024001 0077 50439822

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iuntp

Obieto da GaÍantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condiçoes descritos no Edital PREGÂO elefnÔI\ltCO Ne 2024.10.24.1.

. , Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

- Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 dê 8
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0439822
Proposta: 4913699
Controle lnterno (Código Controle): 3521 í9380
N o de Registro S U S EP : 054362024001 0077 50439822

CONDIçÔES CONTRATUAIS

t

gri tlt
Dr-

unto
SEGUR,Os

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 /2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

. , a) obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias;
- b1 riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

limitando a seguro de responsabilldade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabllidade do Tomador;
Í) penalidades decorrêntês do atraso do Tomador na apresentação desta Apóllcê e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilldade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridadê de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por mêio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

\-/ i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentês ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i) obrigaçôes que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presênte
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participaçáo dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuizos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art,99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

Página 3de8
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-077 5-0439822
Proposta: 49í 3699
Controle lnterno (Código Controle): 352119380
N' de Registro SU SE P: 05436202400í 0077 50439822

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia náo contempla a hipótese
caso de cancelamento.

pagar o Prêmio nas dataS

de devolução de Prêmio em

4. ALTERAÇÓES, RENOVAÇÓES E ATUALTZAÇÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive paru a
atualização monetária do LMG pelo indice constante do Edital,
4.4. Ao acêitar a presênte Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever emv comunicar à Seguradora, em prazo ta,zoâvel, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍaçõês Íormalizadas
contratualmente,
4.5. A não observância pêlo Sêgurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia compÍovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

s. BECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.í. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mêdiante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do procêsso adminislrativo para
apuração de Preluízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo,
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
f) planilha, relatório e/ou corrêspondências inÍormando da existência de valores rêtidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondênclas, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4.Begulaçae_da§lntslÍo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documêntos acima listados.
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5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. sêrá suspenso, voltando a corrêr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eíelto
suspensivo,

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6,í . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.\v 6.t.t. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no ltem 6.1.'1 acima, na ocorrência de SinisÍo, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serâo utilizados para amortização do valor
da indenização, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2, Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto su.ieitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íalos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçâo.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu rêpresentante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentês
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representantê fizer declarações inexatas ou omitir de má-íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor reallzada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má.Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos náo há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador rêíerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXT|NçÃO DA COBERTURA
8.Í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando oconer uma das
seguintes situaçÕes abaixo:
a) o contrato adminisÍativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentês dos eventos
de inadimplemento ocoÍridos durante a Vigência da Apólice, observado o ptdzo prescricional
de 1(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

., Garanlia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
- Edital, de modo a náo resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

Í0. coNTRovÉRsrAs
10.1. Eventuais controvérsias enÍe Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

11. ACETTAÇÃO
1'1.í. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediantê proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaÇâo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.í. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
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1 1.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caÍaclerizatâ a aceitaçáo tácita do seguro.
1Í.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item I 1.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste ÍoÍmalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
11.5. A emissào da Apólice ou do endosso será Íeita êm até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçâo da proposta.
Í 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTçÕES GERATS
í2.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

. aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólicei Endosso.v 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12,2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í2,4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12,5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
1 2,7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
Í2.9. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hlJpsf,^,vw\^t=gov.brlsusep.

v 
rs. oertrutçôes
Í3,1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçoes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condlções Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentês e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a sêr
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas ê penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da náo
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remunêração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em Gzáo do consumo de capacidade ev seu custo dê oportunidade, bem como pela própria garantia securitária preslada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll, Segurado: ente da Administraçâo Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de pÍocêsso licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terâo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO

PREGÁo elernôNtco N' 2024.10.24.1
Processo Administralivo No 2024.10.24.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data ds Publicação: 07 I 1 1 12024 1 5:59:56

MOVIMENTOS DO PROCESSO
07l'111202115159t42 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutoÍ ativou o ansxo de documentos com ementares.
07l11t2 í6:í3:00 CADASTRO DE PROPOSÍÂ YBP COMERCIAL LTDA - ME

07h1t202416i15157 CADASTRODEPROPOSTA MFDEMELO
\-/ 081111202414103:47 CADASTRO DE PROPOSTA FRIGORIFICO CASA DO SUINO LTDA

111111202417122100 CADASTRO DE PROPOSTA 36.911.161 ROGERIO CONCEICAO DOS SANTOS

't3t111202410i35i15 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNO ABREU BASTOS - ME

CONSTRÚÇÕES E SERVIÇOS LTDA

1311112024 '16i21i02 REQUERIMENTO DE IMPUGNAçÃO DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI
Prezados, em anexo, encaminhamos a impugnação em relação à exigência do cerliíicado ABIC para o item "café". Esta impugnação
visa contestar requisitos que extrapolam o estabelecido na legislaçáo sobre licitações, com o intuito de evitaí restrições
desnecessárias ao número de competidores qualificados, asseguÍando assim a contÍataÉo mais vantajosa para a Administraçáo
Pública
14t11t202108:53123 CADASTRO DE PROPOSTA FERREIRA E LUNACOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

1411112024 1Oi55:U ALTERAçÃO OE PROPOSTA FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

141111202413152t02 CADASTRO DE PROPOSTA CONCEITO MULTISERVICE LTDA

181111202108t29t33 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL DE ALIMENTOS WB LTDA

18111t2O24 10i49.28 CADASTRO DE PROPOSTA BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA

18/111202411119114 ALTERAçÀODEPROPOSTA CONCEITOIVIULTISERVICELTDA

't8,ll't12024 12100139 CADASTRO DE PROPoSTA FERNANDES ATACAREJO LTDA

'tgl1'112024 '15:05t47 RESPOSTA OE IMPUGNAçAO PREGOEIRO

ConÍorme documento anexado na plataforma, não vislumbramos nenhuma ilegalidade, não restando evidenciado restrição à
competitividade do cerlame.
181111202115107145 CADASTRO DE PROPOSTA OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

181111202418153|13 CADASTRO DE PROPOSTA ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
19t11t2024 07 i53t26 CADASTRO DE PROPOSTA B R CONSTRUCOES OE EOIFICIOS, TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI

'1911'112024 08t04115 CADASTRO DE PROPOSTA ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA- ME

19/í í/2024 09:00:3í MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
191111202409t01i17 MENSAGEM PREGOEIRO
Neste momento, daÍemos início aos trabalhos referentes ao Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1
191111202409t01t23 MENSAGEM PREGOEIRO
Ést6 processo está sendo realizado em observância à Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021
19t111202409i01t29 MENSAGEM PREGOEIRO
É importantô ressaltar quô a proposta de preços Ílnal/readequada, acompanhada de sua garântia e a documentação de habilitaçâo
exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no
sítio eletrônico 'bllmmpras.com", após solicitado por meio deste, até o prazo estabelecido, sob pena de inabilitaçáo/desclassrÍlcação
do licitante no caso do não atendimento, conformô item editalicio í2.5.
í 9/1í12024 09:0í:36 MENSAGEM PREGOEIRO
ATENÇÃO SENHORES LICITANTEST Vale destacar que a desistência da proposla somenle pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73i2022) c/c entendimênto recente do Tribunal de Contas da União -
ÍCU, AcÁrdáo no 2'13212021.
191111202109t01il1 MENSAGEM PREGOEIRO
Na ocorrência desle caso, será considerado como infração administrativa coníorme disposto no it6m 16. 1 . 1 , o s6rá levado à
PÍocuradoria Jurídica do Município, paía que venham a ser adotadas as medidas cabíveis, com abêrtura de processo admlnistrativo,
no sentido de que se_A! aplicâdas possíveis sanÇões previstas em Lei.
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191111202109t01|51 MENSAGEM PREGOEIRO
artir desse momento, iniciaremos a devida análise unto às s iniciais, inseridas na ataforma eletÍônica

1911112024 09t0'1t57 MENSAGEM PRE OEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMÉNTE POSTADAS!
í9/íí1202409:04:55 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das propostas iniciais fora finalizada, estando todas em estrito atendimento aos termos do Edital
19t111202409105102 MENSAGEM PREGOEIRO

Solicilamos que ao encerramento da disputa de preços e 8pós Íase de negociaÉo, o paíicipantê arÍematante encaminhe dentro do
prazo de 2 (duas) horas, exclusivam€nte por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a
sua proposta de preços final/readequada, acompanhada de sua garantia e os documenlos de habilitação, nos termos dos itens 10.6
e 12.3 do Edital.
'19/lí/202409:05:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O não atendimento quanto à entrega da proposta Íinal, acompanhada de sua garantia, nos termos do item 11 do Edital, dentro do
prazo estabelecido, acarrelará a desclassiÍicaçáo, sendo assim convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação, nos teÍmos do item 10.8 do Edital.
191'111202409105115 MENSAGEM PREGOEIRO

\-/ AIENÇÃO SENHORES LICITANTES: Caso o ârrematante não envie o flnal/readequada, acompanhada de sua garantia, dentro do
prazo estabêlêcido no Edital e após solicitação do Condutor. será considerado como infração administrativa conforme disposto no
item 16.1.'í, e será levado à ProcuÍadoria Jurldica do Municipio, para que venham a ser adotrdas as medidas cabiveis, com abertura
de processo administrativo, no sentido de quê sejam aplicadas possíveis sanções previslas em Lei.
191111202409i05t21 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessão de disputa de preços será iniciada às 09h:30min
191111202110102:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por Íavor, permaneçam on-line e atentos as convocâçóes, conÍorme item '10.'l do edital convocatório
19111t202110i03i20 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaÍemos para a fase de negociação
19t111202410105155 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformsms5 qra a.assão de disputa e negociação de preços, poÍ meio da oferta de lances, fora encerrada
191111202410t08:28 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíicipanle ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA foiconvocado a apÍesentar seus documentos de habilitação até
19h 1 12024 12108
19t11t2024 :54 N PRE EIRO
O pÍazo de enlrega dos documentos de habilitação do participante ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA foi alteÍado para
1911 1 12024 14:OB
'l9l'l'112024 12t05:38 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante ALIANcA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo d7cd5d47550c48bgbb4133ba77d2484Í.tat aos
documenlos complementaÍes.
19111t202412105146 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 771809'16894b4ccaa5826c0Ía82a79a3.zip aos
documentos complementares.
191111202412t06t26 MENSAGEM PREGOEIRO
o paíicipanre ALIANcA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo Íeba3ce32652461 1 bÍ68333e90474aad. pdf aos
documentos com lementar€s,

11 O2413112t01 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALIANCA OISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 02bo9623dob343b98cdbcb064af35dcÍ.pdf aos
documentos com em€ntares.
1911112024 15116141 N GEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinais e julgamento da habilitação da empresa vencedora já foi concluída e se encontram divulgadas
através de men ns stadas nas informa específlca do lote
191111202415i17t09 MENSAGEM PREGO tRo
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de maniÍesta de recursos, conforme anterioÍmente informado
191'111202415134140 MENSAGEM PREG tRo
lnformamos ue não houve maniÍestaÉo de racursos por arte dos licitantes
19/1í12024í5:34:58 MEN EM R EIR
Desta Íorma, o objeto do presente processo será encaminhado para a autoridade compstente para a sua adjudicação ao(s) seu(s)
respectivo(s) vencedor(eS).
1911112024'15:35t11 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, llcam encêrrâdos os trabalhos junto ao processo durante o dia de h
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

LOTE 1 - ADJUDICADO
Gêneros Alimenticios

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
It6m:'1 Unidader KG lvlarca: Primavera Modelo: Primavera

DESCT|çãO: AÇÚCAR CRISTAL DE 1" OUALIDAOE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG, INVIOLAOA, LIVRE DE
INSETôS, MÍCRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO E A SAÚOE
HUMANA, VALIDADE MININíA DE ,I80 OIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. A
ENTREGA DÉVERÁ SER FEITA CONFORME A DEMANDA,
Quantidade: 26.770 Valor Unlt.: 3,85 Valor Total: 103.064,50

Item:2 Unidad€: UND Marca: Nestle

D6scÍição: BISCOITO DOCE TIPO COOKIE, EM EMBALAGEI\í
SABORES VARIAOOS COM GOTAS OE CHOCOLATE.
Quantidade: 28.865 Valor unlt.:2,28

Modelo: Nestle

PúSTICA COM GRAMATURA MINIMA DE 6OG,

Valor Total; 65,812,20

Itom: 3 Unidade: PCT Mârca: Coelho Modelo: Coolho
. DESCÍ|CãO: BISCOITO SALGADO SABOR ÍRADICIONAL - COIVPOSICÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

- coM 
-ÁctDo 

FóLtco E FERRo, GoRDURA vEGETAL HtDRoGEruloa. lÇúcln e ourRAs suBsrANclAS pERMrrDAs.
AcoNDrctoNADo EM EMBALAGENS TMpERMEÁvEts, DE No MlNrMo 138ê, FEcHADAS E REEMBALÂDAS EM cArxA DE
PAPEL VEDADA, AS EMBALAGENS DEVEM coNTER EXTERNAMENTE oS DADoS DE IDENTIFIcAÇÃo, PRocEDÊNcIA,
INFoRI\,IAÇÔES NUTRIcIoNAIS, NÚMERo DE LoTE, DATA oE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRoDUTo. VALIDADE MINIMA DE
6 rvrESES A PARTTR DA DATA DE ENTREGA, E CADA EMBALAGEM DEVERÁ coNTER 6 pAcorES DE No N,llNtMo 2sc.
Quantidade: 5.850 Valor Unlt.: 3,85 Valot Total:22.522,50
Item:4 Unidade: PCT Marca: AuroÍa Modelo: Aurora

D6SCT|çãO: CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM DE 250G, QUALIOADE SUPERIOR, TIPO DE EIVBALAGEI\,4
ALTo VÁcUo EIVI PAPEL ALUN,INIo, ATÓXIco, HERi,íETIoAMENTE FECHADA DE 250G, SELo DA ABIC. VALIDADE 12
MESES, PoSSUIR cERTIF|cAoo DE PQc - PRoGRAMA DE oUALIDADE Do cAFÉ, REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÜDE,
CARACTERISTICAS ADIcIoNAIS GRÃoS 80% ARÁBIco / ATÉ 20% cONILLoN.
Quantidade: 30.0'15 Valor Unll.: 6,89 Valor Tolal: 206.803,35

Razáo Soclâl Num Documonto Ofeía lnlcial Oferta Final DlÍ.(%l ME

Itom:s Unidade: CX lrarca: Leão Modelo: Leão
oescrição: cHÁs SABoRES VARIADOS - CHÁ - CAIXA CONTENDO 1O SACHÊS COM NO MIN|MO 1OG CADA,
SABoRES VARIAooS (SABoR INFoRMADo JUNTo A oRDEM DE coMPRA), coM VALIDAOE i,íiNIMA DE 1 ANo A PARTIR
DA DATA DE FABRICAÇÃo,
Quantidade: 2.635 Valor Unlt.: 4,34 Valor Total: 11.435,90

cLAsstFtcAçÃo

DÊ LIC

a

1 ALTANCA DTSTR|BUTDORA E SERVTCOS 446 55.149.669/0001-31 468.483,90 409.638,45 Sim

2 BOA VTSTA COMERCTO E SERVTCOS 420 10,394,436/0001-66 469.864,30 410.000,00 0.09 Não

3 DG CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS LTDA 304 56.147.340/0001-02 469.864,30 437.000.00 6,59 Sim

4 B R CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, 380 37.652.45710001-90 469.864,30 450.000,00 2,97 Sim

5 orrEGA DISTRTBUTDORA DE PRODUTOS 926 41.600.131/000'1-97 469.864,30 454.844,50 1,08 Não

6 CONCEITO I\,ITULTISERVICE LTOA 438',t6.442.794tOO01-83 469.864,30 460.899,00 1,33 Sim

7 FERNANOES ATACAREJO LTDA 150 38.333.439/0001-09 467.432,30 467.432.30 1.42 Sim

8 ANTONTO FRED DE SOUSA STLVA- ME 019 04.8s4.223t000',1-77 468.922,95 468.922,95 0,32 Sim

I COMERCTAL DE ALTMENTOS WB LTDA 193 47.569.707/0001-87 469.864,30 469,864,29 0,20 sim
íO YBP COMERCIAL LTOA - ME 697 26.970.227 lOO01-53 469.864,30 469.864,30 0,00 Srm

11 BRUNO ABREU BASTOS - [/lE 547 28.880.17410001-05 469.864,30 469.864,30 0,00 sim
12 M F DE MELO 507 50.378.500/000r-30 469.864,30 469.864,30 0.00 Sim

13 FERREIRA E LUNA COMERCIO E 768 32.043.610/0001-69 469.8ô4,30 469.864,30 0,00 Não

í4 FRTGORÍF|CO CASA DO SUINO LTDA 277 40.508.058/0001-65 484.092,80 484.092,80 3,03 Srm

15 36.91í.'161 ROGERTO CONCETCAO DOS 608 36.91'1.161/0001-84 5?3.176,05

DESCLASSIFICADOS

523.176,05 8,07 Sim

Razão Soclal Num Documsnto Oíerta lnlclal Oferta Flnal oí.(%) ME

Getado emt 2'111112024 08:43:40
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Razão Social

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final orí.(%) ME

üi L(;:;
.OLa

MOVIMENTOS DO LOTE

07 11112024 15t59t56 PUBLICADO

07 t11t2024 16t1'.l :OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

r9/íí12024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

í9/íí12024 09:30:34 DISPUTA

1st11t202109130134 LANCE YBP CoMERCIAL LTOA - ME (PARÍICIPANTE 697) 469.864,30

19/í í/2024 09:30:34 LANCE lV F DE MELO (PARTICIPANTE 507) 469.864,30

19/'l í/2024 09:30:34 LANCE BRUNOABREU BASTOS - ME (PARTICIPANTE í7) 469.864,30

'19/íí12024 09:30:34 LANCE DG CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 304) /t69.864,30

1911'112024 09130134 LANCE 36.911.16'1 ROGERIO CONCEICAO DOS SANTOS (PARTICIPANTE 608) 523.í76,05

v 1gt1'U2024 Ogt30:34 LANCE FRIGORÍFICO CASA DO SUINO ITDA (PARTICIPANTE 277) 484.092,80

1911112024 09130134 LANCE COMERCIAL DE ALIMENTOS WB LTDA (PARTICIPANTE 193) 469.864,30

í9/lí12024 09:30:34 LANCE OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 469.864,30

19t11t2024 09130134 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 768) /t69.864,30

19/11/2024 09:30;34 LANCE FERNANDES ATACAREJO LTDA (PARTICIPANTE 150) 467.432,30

19/í í/2024 09:30:34 LANCE BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 420) 469.864,30

í9/11/2024 09:30:34 LANCE ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446) 468.483,90

1911112021 09t30:34 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 438) 469.864,30

191111202109130':34 LANCE B R CONSTRUCOES OE EDIFICIOS, TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI 469.864,30

1911112024 09130134 LANCE ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA- ME (PARTICIPANTE 019) 468.922,95

1911112024 09132154 LANCE CONCEITO ITULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 438) 468.922,00

í9/11/2024 09:33:38 LANCE OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTOA 468.920,00

19/1,I/2024 09:33:58 LANCE OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALII\4ENTICIOS LTDA 468.900,00

'19/1'l/2024 09:3s:5í LANCE ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446) 467.430,00

191111202109t39':17 LANCE B R CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI 467.000,00

'19/íí12024 09:39:33 LANCE BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 420) 420.000,00

V 19111t202109i40:06 LANCE ALIANCA DrsrRtBUrooRA E sERvtcos LToA (pARTtctpANTE 446) 466.000,00

1911112024 09140129 LANCE B R CONSTRUCOES OE EOIFICIOS, TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI /150.000,00

'19/1112024 09140t15 LANCE ALIANCA OISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446) 4,19.000,00

19t1112024 09141t14 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 438) 467.432,00

19/1í12024 09:43:06 LANCE DGCONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 304) ,148.000,00

19/íí12024 09:43:38 LANCE ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446) 447.000,00

19h112024 09:43:53 LANCE COMERCIAL DE ALIMENTOS wB LTOA (PARTICIPANTE 193) 469.864,29

191'1112024 09t43t57 LANCE Ol\,lEGA oISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 462.000,00

19t11t2021 09t45t41 TEMPO RANOôM|CO

í9/íí12024 09:45:59 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 438) 461.990,00

l9/íí12024 09:48:59 LANCE DG CONSTRUÇôES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 304) 44s.000,00

1st11t202109i19i12 LANCE ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 446) 1,{.4.900,00

191111202409119111 NOTIFICÂçÃO SISTEMA
Alguns pârticipantes do lote oÍertaram valores iguais ds proposta/lance. O sorteio foi realizado ontre os participantes
PARTICIPANTE 697. PARTICIPANTE 547, PARTICIPANTE 507, PARTICIPANTE 768 qu6 a sentaram o valor de 469,864.30

Gerado em: 2111'll2o24 08:43140

prô

4deo



ituiiiii
,MITE

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

19t1112024 O9:49t41 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantas possuem direito de eÍetuar lance final o fechado: PARTICIPANTE 420, PARTICIPANTE 446,
PARTICIPANTE 304, PARTICIPANTE 380, PARTICIPANTE 438, PARTICIPANTE 926

ffi

0r $t
'Olha la

1911112024 09i19:41 FECHADO I
í9/íí12024 09:50:05 LANCE BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 420) 410.000,00

1911112024 09150:11 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTOA (PARTICIPANTE 438) 460.899,00

1911112024 O9t5Ot31 LANCE DG CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 304) 437.000,00

ígtlí/2024 09:50:/t8 LANCE OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 454.844,50

19111120210915411't LANCE ALIANCA DISTRIBUIOORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446) 418.759,26

19t',t1t2024 09154141 NOTIFICAçÃO SISTEI\,4A

PARTICIPANTE 446 possui direito de desempa te conforme Lei Complementar no '123i2006

1911112024 09151i11 DESEMPATE

'tgll'112024 09t55t42 LANCE ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446) 409.990,00

19111 12024 09t59t42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

1911112021 O9:s9t42 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

í9/1í12024 09:59:46 HABILITAçÁO

191111202110t03t51 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 446: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
'tgl1'11202410i03t59 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 446: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partií do horário da
postagem dessa mensagem.

1911112024 10t04t42 MENSAGEM ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446)

Senhor pregoeiro, já estamos na nossa melhor ofeía.
í9/í í/2024 l0:05:33 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 446: Certo, obrigado pelo retoÍno!

19/'l 1/2024 '10:08;09 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 446: Requisitamos ao licitante ALIANCA OISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, que encaminhe dentro do
prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sislema dâ Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a
sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEOUAOA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSÍA e DOCUMENTOS
DE HABILITAÇAO.

191111202411151115 MENSAGEM ALIANCA DISÍRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446)
Senhor pregoeiro, solicito a prorogaçáo do prazo de 6nvio, haja visto o tempo estabelecido em êdital não ser suficiente para a
solicitâção de documentos perante aos órgãos públicos e estabelocimentos Íinanceiros.

19h11202412t03t33 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 446: A luz do item 12.3 do Edital convocatório, haja vista, que a(s) empresa(s)ora arrematante(s) solicitou
dilaçáo de prazo para a anexâção dos s€us documontos, vislumbrando a razoabilidade processual, assim, fica concedido o prazo de
mais 2 (duas) horas para o envio dos documentos requisitados, contadas a partir do término do último prozo concedido (12:08
horas). Nesse caso, o término do novo prazo dar-se-á até às '14:08 horas.
191111202412t09134 LANCE ALIANCA DISTRIBUIOORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANÍE 446) 409.889,70

't9h112024 12113159 LANCE ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 446) 409.73í,60

19t1'tt2o24 12129118 LANCE ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 446) 409.638,45

19h1t202412t29t41 NOT|F|CAçÁO STSTEMA

ValoÍes unitários definidos pelo vencedoÍ.
191111202114t21t01 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta flnal e docum€ntos de habilitação da empresa ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA já fora recebida e passara
a seÍ analisada.

191111202415:01:.50 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final e garantia da proposta da empresa ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA já fol devidamente analisada e
se encontra classificada por atender aos requisitos do Edital convocatório.

Ge(ado eÍÍ 2'111112024 08143:40 Sdeo
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í9/íí12024'15:06:36 MENSAGEM PREGOEIRO

Nêsse momanto passaremos a analisar os documentos de HâbilitaÉo da ompÍesa ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

191111202415t14t'14 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTOA está regularmente habilitada, por
atendimento intogral aos requisitos do Edital, no que concern€ aos documentos de habilitação.

19t11t2024 15i17138 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

0EucrlI
-e*ra ll

1911't 12024 15t32t38 EM ADJUoICAçÃo

21 I 1 1 12024 08143t38 AOJUDICADO

PRE OH RIQUE NDIOO OE LIRA
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.,I 0.24.1
Processo Administrativo No 2024. 1 0.24. 1

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicâção: 07 I 1 1 12024 1 5i59i56

-ella

LOTE 1 - ADJUDICADO - 2111'112024 08:43:38
Gênêros Alimenticios

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:í Unidado: KG lvlarca: PrimaveÍa Modelo: Primavera

V DescTição: AÇÚCAR CRISTAL DE 1" OUALIDAOE, COR BRANCA, EMBALAGEM OE l KG, INVIOLADA, LIVRE DE
INSETôS, MÍCRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE COMPROI\4ETAM O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADÊ MÍNIMA DE 180 DIAS OA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉRIO OA SAÚDE, A
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA CONFORME A DEMANDA.
Ouantidade: 26.770 Valor Unit.: 3,85 Valor Total: 103.064,50

Itêm:2 Unidade: UND Mârcâ; Nestle

Descriçâo: BISCOITO DOCE TIPO COOKIE, EM EMBALAGEM
SABORES VARIADOS COi,lt GOTAS OE CHOCOLATE,
Ouantidãde: 28,865 valor unit.:2,28

Modelo: Nestle

PLÁSTICA COM GRAMATURA MINIMA DE 6OG,

valoÍ Total: 65.812.20

Itom; 3 Unidade: PCT Mârca: Coelho Modelo: Coelho

oêscriçâo: BrscorTo sALGAoo sABoR TRAD|CIoNAL - coMPostÇÃo. BÁstcA FARTNHA DE. TR|GO ENRTQUECIDA
COM ACIDO FOLICO E FERRO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERN,lITIDAS.

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS II\,1PERMEÁVEIS, DE NO MINIMO 138G, FECHADAS E REEMBALADAS EM CAIXA DE
PAPEL VEDADA. AS EMBALAGÊNS OEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS OAOOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE OE PROOUTO. VALIDADE MINIMA DE
6 MESES Á PARTIR DA OATA DE ENTREGA, E CADA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 6 PACOTES DE NO MÍNIMO 23G,
Quantidade: 5.850 Valor Unit.: 3,85 VeloÍ Íolali 22.522,50
Itom: 4 l,Jnidado: PCT Marca: AuÍora Modelo: Aurora
DESCTiçãO: CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM DE 250G, QUALIOADE SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM
ALTO VACUO EM PAPEL ALUI\'ÍNIO, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA DE 250G, SELO DA ABIC, VALIDADE 12
MESES, POSSUIR CERTIFICAOO DE POC - PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20% CONILLON,

!/ Ouantidade: 30.015 Valor Unit.: 6,89 valor Total: 206.803,35

Itom:s Unidadê: CX Marca: Leão Modelo: Leão

DescriÇáo: cHÁs SABoRES VARTADOS -CHÁ-CA|XA CONTENDO 1O SACHÊS COM NO MÍNIMOlocCADA,
SABORES VÂRIADOS (SABOR INFORMAOO JUNTO A ORDEM DE COMPRA), COM VALIDAOE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR
DA DATA DE FABRICAÇAO.
Quantidade: 2.635 Valor Unit.: 4,34 Valor Total; 1í.435,90

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documonto OfeÍta lnlclal OÍêrta Final olÍ.(%) ME

1 ALTANCA D|STRTBUTDORA E SERVTCOS 446 55.149.669/0001-31 468.483,90 409.638.45 Sim

2 BOA V|STA COMERCTO E SERVTCOS 420 10.394.436/0001-66 469.864,30 410.000,00 0,09 Não

3 OG CONSTRUÇôES E SERVIÇOS LTDA 304 56.147.340/0001-02 469.864,30 437.000,00 6,59 Sim

4 B R CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, 380 37.652.4s7 lOO0l-90 469.864.30 450.000,00 2,97 Sim

5 oMEGA DTSTRTBUTDORA OE PRODUTOS 926 41.600.131i0001-97 469.864,30 4U.844.50
6 CONCEITO MULTISERVICE LTDA 438 16.442.794t0001-83 469.864,30 460.899,00

1.08 Não

133 Slr"
7 FERNANDES ATACAREJO LTDA 150 38.333.439/0001-09 467.432,30 467.432,30 1,42 Sim

8 ANTONTO FRED DE SOUSA SILVA- MÉ 019 04.854.223t0001-77 468.922,95 468.922,95 0,32 Sim

9 COMERCIAL DE ALTMENTOS WB LTDÂ 193 47,569.70710001-87 469.864,30 O,2O Sim

Gerado emi 21h112024 OAt43:39

469.864,29

1de2
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE - Ctril

0,00 sim

.?(

1O YBP COI\,,IERCIAL LTDA - ME 697 26.970.227 10001-53 469.864,30 469.864,30

11 BRUNO ABREU BASTOS - ME 547 28.880.174tO001-05 469.864,30 469.864,30 0,00 sim

12 M F DE MELO 507 50.378.500/0001-30 469.864,30 469.864,30 0,00 sim

13 FERREIRA E LUNA COMERCIO E 768 32.043.610/0001-69 469.864,30 469.8ô4,30 0,00 Náo

14 FRrGoRlFrco CASA Do suÍNo LTD A 277 40.s0o.0s8ioo01-6s 494.092,90 484.092,80 3,03 Sim

8.0, Strn15 36.911.161 ROGERTO CONCETCAO DOS 608 36.91'1.161i0001-84 523.176,05

DESCLASSIFICADOS

523.176,05

Razão Social Num Documanto Ofoía lnicial Oforta Final olt.f/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documônto Oferta lniclal Ofôrta Flnal Dlí.{%) ME

PRE IOUE NDIDO DE LIRArRo

Getado em: 21 I 1 1 12024 08:43:39 2de2
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO OO NORTE.CE 0EUC[i

VENCEDORES DO PROCESSO

pREGÃo ELETRôNtco N. 2024.10.24.1
Processo Administrulivo No 2024.10.24.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEORO HENRIOUE CÂNDIDO OE LIRA

Data de Publicâçã o:0711112024 15:59:56

TOTAL DO PROCESSO: 409.638,45

ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 55.149.669/0001-31 409.638,45

LOTE 1 Quant.: '1 Num: 446 Lance: 409.638,45 Total: 409.638,45

Item: 1 Unidade: KG Marca: Primavera Modelo: Primavera

DêSCTiçáO: AÇÚCAR CRISTAL DE 1" QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE
INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO E A
SAÚDE HUMANA. VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA Do PRODUTO. REGISTRO NO
i,4INISTÉRIO OA SAÚDE, A ENTREGA OEVERÁ SER FEITA CONFORME A DEMANDA.

Quantidade: 26.770 Val. Ref.: 4,25 valoÍ Unlt.: 3,85 Total ltem: '103.064,50

Item: 2 Unidade: UNO Marca: Nestle Modelo: Nestle

oescriçáo: BtscotTo oocE TtPo cooKtE, EM EMBALAGEM PLÁST|CA COM GRATVTATURA MtNIMA DE 60G,
SABORES VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLATE.

Quantidade: 28.865 Val. ReÍ.: 3,33 valor Unit.:2,28 Total ltem: 65.81220

Item: 3 Unidade: PCT Marca: Coelho Modelo: Coelho

oêscrição: BtscotTo SALGADo sABoR TRADTCTONAL - COMPOSIÇÃO BÁSrCA FARTNHAOE TRIGO
ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, GORDURA VEGETAL HIDROGENAOA, AÇÚCAR E OUTRAS
suBsrÂNcrAS PERMTTIDAS. AcoNDrcroNADo EM EMBALAGENS tMpERMEÁvEts, DE No MíNrÀ/o i38c,
FECHADAS E REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL VEOADA. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER
EXTERNAMENTE OS OADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, NÚMERO
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDAOE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA
DATA OE ENTREGA, E CADA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 6 PACOTES DE NO I\itÍNI[/]O 23G.

\-/ Quantidadê: 5.850 Val. Ref.: 3,85 Valor Unit.: 3,85 Total ltem: 22.522,50

Item: 4 Unidade: PCT Marca: Aurora Modelo: Aurora

DESCTiçâO: CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM DE 250G, QUALIDADE SUPERIOR, TIPO DE
EMBALAGEM ALTO VACUO EM PAPEL ALUMINIO, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA DE 250G, SELO DA
ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE QUALIOAOE OO CAFÉ,
REGISTRO NO MINISTÉRIO OA SAÚDE, CARACTERISTICAS ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO i ATÉ 2O%
CONILLON.

Ouantidade: 30.015 Val. Ref.:7,53 Valor Unit.:6,89 Total ltem: 206.803,35

Item: 5 Unidade: CX Marca: Lêão Modêlo: Lêão

Descriçâo: cHAs SABoRES VARTADOS - CHA - CA|XA CONTENDO 10 SACHÊS COM NO MÍNIMO 10G CADA,
SABORES VARIAOOS (SABOR INFORIVIADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA), COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO
A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

Quantidadê: 2.635 Val. RêÍ.: 4,34 Valor Unit.: 4,34 Total ltêm: 1 1 .435,90

Gerado em: 21h112024 08:43:39 1de2
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. TERMO DE JULGAMENTO .
DE trcri,

-aha tz
Pregão EIetrônico No 2024.10.24.1

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento
das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte, designado(a) através da Portaria no 22412024, de 06 de Março de 2024, em
cumprimento as recomendações da Lei no 14.13312021 , que fora concluÍdo o
julgamento final do Pregão Eletrônico No 2024.10.24.1, declarando vencedor(es)
do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ no 55.149.669/0001-31 classificado(a) no(s)
Lote Unico - Gêneros AlimentÍcios, no valor global de R$ 409.638,45 (quatrocentos
e nove mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme
Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a(s)
referida(s) empresa(s), relativamente aos serviços em questão, é decisão
discricionária do(a) Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal do Meio
Ambiente - José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador de Despesas da Controladoria e
Ouvidoria Geral do Município - lvan Figueiroa Pontes, Ordenador de Despesas da
Guarda Civil Metropolitana - Julio César dos Santos Alves, Ordenador de
Despesas da Procuradoria Geral do Município - Walberton Carneiro Gomes,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração - Francisco
Hélio Alves da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura -
Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e lnovação - Wilson Soares Silva, Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - José Bendimar de
Lima Junior, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças -
Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Saúde - Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - Cláudio Sergei Luz e
Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria -

Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador de Despesas do Departamento
Municipal de Trânsito - José Adailton da Silva, Ordenadora de Despesas da
Fundação Memorial Padre Cícero - Teresa Íríaria Siqueira Nascimento Arrais,
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho - Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação - Márcia Pereira da Silva Franca, Ordenadora
de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura - José Maria Ferreira
Pontes, Ordenadora de Despesas da Secretaria Íríunicipal de Meio Ambiente e
Serviços Públicos - Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenadora de Despesas do
Gabinete do Prefeito - Elvira Sandra Cavalcante de Lima, optar pela contratagáo.s íç



aaou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acosta
instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar aos(às) Exmos.(as) Ordenador(es) de
Despesas da(s) Unidade(s) Gestora(s) integrante(s) do presente processo, de todo
teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida
ADJUDIcAÇÃo e HoMOLOGAçÃO deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de novembro de 2024.

Comlssão

Função lno." Asslnatura

Pregoeiro
leedro 

nenrioue Cánoido de ura

Apoio
l-"

mana Alves Santos

Apoio
h".

Régia dos Santos Pinto

t. ii ,.c

s
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GoMPROVANTES DE PUBLTCAçAo
AVISO DE HOMOLOGAÇAO
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.70.24.7, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais

e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa ALIANçA DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA inscrito no CNPJ

no 55.749.669/0007-37 classificado(a) no(s) Lote Único - Gêneros

Alimentícios, no valor global de R$ 409.638,45 (quatrocentos e nove

mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos),

conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 21 de novembro
de 2024,

de Lima
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DE
Ê Clha e@Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão Eletrônico n' 2024.10.24.L Obieto: Aquisição de
gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital
Convocatório. Licitanteís) Vencedor(es): ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
inscrito no CNPJ no 55.149.669/0001-31 classificado(a) no(s) Lote Único - Gêneros Alimentícios.
no valor global de R$ 409.638,45 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e trinta e oito reais e

quarenta e cinco centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos

autos. Homolog.rmos a presente Licitação na forma da Lei n' 14.133121 - Ordenadora de Despesas

do Gabinete do Prefeito: Elvira Sandra Cavalcante de Lima; Ordenador de Despesas da
Procuradoria Geral do Município: Walberton Cameiro Gomes; Ordenador de Despesas da
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: Ivan Figueiroa Pontes; Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Finanças: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira; Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Saúde: Yago Matheus Nunes Araújo; Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação: Márcia Pereira da Silva Franca; Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho: Josineide Pereira de Sousa Lima;
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos: Genilda
Ribeiro Oliveira; Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura: José Maria
Feneira Pontes; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria: Renato
Wilamis de Lima Silva; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Culnra: Vanderlúcio
Lopes Pereira; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude: José

Bendimar de Lima Junior; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Segurança Púbtica e

Cidadania: Cláudio Sergei Luz e Silva; Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal do Meio
Ambiente: José Eraldo Oliveira Costa; Ordenadora de Despesas da Fundação Memorial Padre

Cícero: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais; Ordenador de Despesas da Guarda Civil
Metropolitana: Julio César dos Santos Alves; Ordenador de Despesas do Departamento Municipal
de Trânsito: José Adailton da Silva; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Administração: Francisco Hélio Alves da Silva.

Data da Homolosacão: 2l de novembro de 2024
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Edital no 2O?4 1O 24 1/2024 cOtrtttSSLO OS LrCrt tCÀC

Fciha i,t" JÀ t-

..'1,!t.,) it! L^ ti!inç.;. 2i '11 / 2424

Locat:JuaTerro do Norte./CE órgão: fqilNlclPlC DE JLJ/-\ZF-:RO UO NOtlrE

Unidade compradorar 1 - P'll:l:t:lT []R/\ MUNICIPAL Dt: Jt-l^Z[: RC DO NOI] ir -C1,.

Modatidade da contÍatação: Progào ELctrcn co Amparo [ega[: Lu t4 733,/2A27. Atl 2L ) Tipor idii:]i

Modo de disputai Abc,r'b-F :hil(lo Rêgistro de píeçor Niio

Data de divulgaçáo no PNCP: 071i',/?-(»-1 Situaçáo: l)r'.,rri.gada ]1o PNCP

Data de inicio de recebimênto de propostas 07/'i1/?O2416 C1 (l'rorario cio Br.rsítiô)

\-/Oata fim de Íecebimento de píopostasr 19l11l2O2.1 09 OO (hcrário do Br'.1srlia)

ld contratação PNCP: O7974082OOOil4-1-OOO15C,/2021 Fonte; [Ji-L Cornpràs

Objeto:

, í) r"li . ír'p o í:e iui\,'(ri.., do Norlc,/í-lt-,

VÂLOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

.i5 .1a)..) 8ô.; 3C

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DÀ

COMPRA

6 > l,r,L.,:,

Itens Arquivos Histórico

RSi ,io,-l638 4'r

Data

Ed iüt-PÍrao Etetm co-2O24.1O 241,Ar r Õ7,/17/2021

-: i : ii!&...§*§i$lrji§sriáEn$itü{i1

( Voltar i

Tipo

Eclrtô[

Baixâr

ü
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EDITAL DE CONVOCACÃO E NOTI FICAÇÃO

Pelo presente, fica(m) convocaclo(s) e notiÍicado(s) o(s)

p«rprierários(s) clos imóvel(is) locrlizado(s) a rua Antônia Macedo

I-o[.lo, j2, Betolâr.rdia, Juazeilo do Norre e rLra Maria Lobo, ]2, Nov<r

Jurzeiro, Juazeiro do Norte-Ceará, ficando cientes de que dcvcrio, nr':

prr:o rlc l5 (quinzc) rlias, r contar da publrcâção ,,lcste para,

.onrptreccretrt ao Deparramenro cle Vigilância Sanitária de Juazeiro

.l o Norrc, locrlizrdo a rua José Milrrocos, l0l6 - Bairro SanIl Têrezn,

Juazciro clo Norre-CE.

Ourrossrm, informlnros qLre o llao compilrecimento

Vr'rerâÍá nredidas ldministtati\,'.rs, conforme Leí Feclcral, 6437 / /
71.

Jr.razeiro do Norte, l5 clc Orrtul.ro de 2024

CARLOS ÉVERTON ALVES MANGUEIRÂ

COORDENAf]OR DE VICIúNCIA SANITÁRIA

PORTARTA 06'14/zo|t

Sccretaria Municipal de Saúcle, Yago Matheus Nuncs Ârairjo;

Ordenir,.lora r.le l)cspesas da Sccretaria Municipal tlc Educação:

Márcra Pereira da Silva Franca; Ordcnadora cle Dcspesas Jr Secretaril

Munrciprlde Desenvoh'imento Social e Traba lho, Josrne ir.lc Percirr

cle Sousn Lima; Ordcnrdora de f)cspesâs dn Secretaria Mr,rnicipal cle

Meio Anrbiente e Serviços P(rblicos: CcrriLdn Ribeiro Oliveirr;

Ordenadora de Despesls da Secretarra Municipal cle lrrti acstru rr-rra'

Jose Maria Ferreira Pontesi Orclenador .lc Despesas c{n Scclerlri.r

Munrcipal de Turismo e Romaria: Renato Wihmis clc [-inrr Silva;

Ordenacl.,r de Despcsas da Sccretaria Municipal .lc Culrurl,
Vanderlircio Lopes Pcrcrrl; Orrlcnad,rr.le Dcspesas Ja Secreraril

MLrnicilraL de Esporte e Juventuclc: José Bendimar dc Lima Juniori

Ordelador de Despesas da Secreurir Mu n iciprl de Scgu r:r nça Públic.r

e Crdadirnia, Cláudio Sergei Luz e Silva; Orr.lenador rle f)espesrs cla

Autarcltria Municipal ,.lo Meio Anrbicrrre' Jos(' Eralclo Olivcira Cosr,r;

Orrlena.k>ra cle Despesas da Furrr.lação Menrorial Pldrc CÍccro, Tcrcsr

Maria Srqueira Nascimento Arrais; Or.lenuclor cie l)cspesirs ,.la

GLrarcla Civil Merropolrrana, Julio Oesrr clos Satrros Alves; Orclenarlor

de Despcsas do f)epartamento Municrpnl de Trânsito, Jose Adarltotr

da SiLva; Ordenador cle Despcsns cla Secretaria Municipal cle

Admrnistraçâo' Frrncisco Hélio ALves cla Sih,a,

.c?

i

l:. Esrrrlo .1,, (l "rrri

Pr,.IcrrLrrr N4rrniciprl ,lc ] rtaz.'n, r .lr r \ r,i tc

EXTRATO DO 7" TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIÂ PURLTCA N., 2016,0I,04,02

EXTRATO DO 1'ERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N" 2 016.0 1, I4,01 Ptocesso'

CONCORRÊNCIA PUBLICA N' 20I6,OI,O4.O2. I'.rr CS' ()

\,lurriiiJriLrilL, Jrr.r:rr|\r .lo\(rrt.. ürii\:,Ji.lirSc.rcrnriilMLrnicipLrl clc

Segurançn Pública e Ciclaclanir - SIjSP c l crrrprcsLr AU'I-O VIACA()

rrailhopoltr,qNn LTDA (lhi, r,,' Conccssáo clo scrvico ptrblico

pirrâ prcstnçao de servtço 11e rransporte p(rblico colctivo tlc passageiros

no Munrcípio cle Jr.tazeiro do Norte/CE. ljrtrrclrrrrr.rto l.e(rrl. Lci

Federal n" 8.666 de 2l dejunhoclc l993eLei Municipal n" 5.629, dc

l2 clc clezcrnbro cle 202J. D,r AJ ir,rnr,'rrr,,, o Rxlcr Concc.lcnre, corrt

fulcro na Lei Municipal n" 5.629, de l2 rlc clczeml.ro.lc 2021,

conceclerá à Concessronária, a titulo ele ree(lttilihrio c()rttrittlrL c (lc

srrhsirlio or.:amcntiirio cxrraortlinário r'islntltr n mentrrr'n.:it,, Jr, T,eLrr

cln rariíl rlo transporte coletivo ulLrrno mtrr)icipâ1, â ser pig{r âparrir

r,lo môs Llc jLrlho .1e 2024, em arentlilrenro à rlo.licir.lrde rrriíriria c a

nio onerrcâo do usuáÍio, o irporte de RS 1.800.000,00 (rrês nrilhõcs

e oitocentos lnil reârs), r screm prgos conítrrnre clerermirrlrkr no Jêrttrrr

aditivo. -{il|rirtrL: ir,s, Olirrelio Sergei Lrr; e Sih'n c André l-uis E kinazi

de Oliveira.
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2l Ordcnadora .-le f)espesas clo Cabinete clo Prefer«r, Elvira Sandra

OevaLclnre cle Lrma; Ortlenrclor tle Despcsas c{l Procuradorra Gernl

rlo Mun icipio, ll(/rlherton Carneiro Gomes; Orr.lenaclor de Despesas

rla Conrroladoria e Orrviclorir (lcral clo Mrrnicipro' lvan Figrteiro:t

Rrntes; Ordcnador de f)espesas ch Secretarin Mrrniciprlrle Finanças:

Lelncl«r Saraive Dantas de Ohveira; Orrlenatlor de Despesas cla
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TERMO DE CONVOCAçÀO

Pregão Eletrônico N" 2024.70.24.7

Razão Social: ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 55.149.66910001-31

Endereço: Rua João Ribeiro Lima, n'368, Fátima l, Crateús/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio das Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a

1-empresa ÂLIANçA DISTRIBUIDORÂ E SERVIçOS LTDA, para assinatura dos Instrumentos Contratuais, em anexo, reÍerente
ao procedimento licitatório na modalidade Pregâo EIetrônico N'2024.10.24.1, cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do
Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar os lnstrumentos Contratuais preferencialmente poÍ Certificado
Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo e-míil.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do Termo de
Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato,

InÍormamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
httpl/!4.:4ILjuazeirodonorte.ce.tov.brl contratos.php

Por Íavor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess4658853799/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_saÍe= 1&_uid=9060&_mbox=lNBOX.Sent&_action=print&_e.. . 112
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\ESTÂ§}CI DO §§ARP.
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JtJAZEIRCI DE ru*RTE

CNPJ : 07.974.082/0ü01-:.4

CoNTRATO 2025.01.02.0001

Conkato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, por meio da Autarquia Municipal do [/eio Ambiente e

a empÍesa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA,
para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000í í4, através da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e 7
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado ALIANçA
DISTRIBUIDoRA E SERVIçoS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, n0 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-mait brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.0 55.149.669/000'l-31, nesle ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Írmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Prêgão Eletrônico no 2024.10,24,1, em conÍormidade com as disposiçóes contidas

na Lei Federal no. 14.133, 0í de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo

0liveira Costa, Ordenado(a) de Despesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍcaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Loto único - Gôneros Alimontíciog

ÍtlâÍca/irod.lo Valor unltáÍlo VãlorTotall

PRIMAVERA

AURORA

-__.,]

3,85 385,00

6,89 '1.378,00200

a.iarl - a- r.riii ipiir\Liô?c.c.atr.!la,v.t-,': !ilici r:.r'rf, j,r l.;cr.ari:r-l.c)ía- ..).cú! al

Itom Esp€ciÍlcação Unid Otde.

CRISTAL DE 1" OUALIOAOE

COR BRANCA, EMBALAGEM OE ,I KG

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS

IMPUREZAS OUE COMPROMETAM

ARI\,4AZENAMENTo E A SAÚDE HUMANA

VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS DA DATA o
ENTREGA OO PROOUTO, REGISTRO

[4tNtsrÉRlo DA SAúDE. A ENTRE

DEVERÁ sER FEtrA coNFoRt\rE

DEMANDA.

000'l Aç

OUOUi,4ICRORGANISMOS

KG 100

EMBALAGEM DE 250G, QUALIDA

SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEI\4 AL

SELO DA ABIC, VALIDADE 12 I\,IESES

PCT

0002

o1P cTÔxILUM NtoAcUo APELE

EF HADA ED 250EH T CAM ENTERME

FINACAF TORRADO, MOAGEM
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POSSUIR CERTIFICADO DE POC

PRoGRAMA DE OUALIDADE DO CAFÉ

REGrsrRo No MtNtsrÉRto DA SAúDE

cARAcrERlsrcAs ADtctoNAts

80% ARÁBtco / ATÉ 20% coNtLLoN

0003 SABORES VARIADOS . CH

cAtxA coNTENDo lo sAcHÊs

No MINII,o íOG CADA, sABo

VARIADOS (SABOR INFORMADO JUNTO cx 60 LEÃo

IORDEM DE COMPRA), COM VALIDAD

MINIMA DE 1 ANo A PARTIR DA DATA D

FABRIcAÇÃo,

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Iermo de Referência;
2.2.2 - Edital da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA. DO pRAZo DE VtGÊNC|A E DA POSStBtLTDADE DE PRoRRoGAçÃo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até'12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.'l - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumenlo.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gest io e de execuçã0, assim como os pÍazos e

condições de conclusâo, entrega, observação e recêbimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,
vinculado a este Contrato.

cúusuLA outNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECTMENTo Do
EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'l - O valor total da conkataçâo é de R$ 2.023,40 (dois mil, vinte e três reais e quarenta centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçá0, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de TransÍerência Bancária para o fornecedor.
6.4 ' 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

ii.ll).l r: _. i,,t at:..r j ;t.,i_'a.aa. it;.. l J r:: (.,.. - ;.t,t. q. ..]i-::..,1,-.1:,,11r,..,r-

u4 40260

2.023,40
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6.5 - Após o interregno de um ano, os pteços iniciais poderão se[ Íeajustados, mediante a aplicação, pelo

*nt,atánte, do lpCÀ (índice de Preços ao ionsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajlstes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será conlado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferiçóes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 - O Íeajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. '136, da lei 14.13312021.

6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do conhato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea 'd" da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato adminishativo.

6,13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do aÍt. 107 da Lei n0 14.13312021.

cúusuLA sÉTtMA. DAs oBRTGAçôEs Do coNTRATANTE

7.'l - Sáo obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o mnhato e
seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contrato:

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre@es verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, Íeparado ou corngido, no totalou em parte, às suas expensas;
7.5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo Conkatado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
7,7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previslas na lei e neste ContÍato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
7.10.'l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da dala do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

'i r,-:r,)j.ri::ill0 r\:,i I il '. .-, t" .)l:. ,'r r; :.!i,, 1'-a"lr^ _ .-

i, r,',.ir,I tpl:r.r,tit./rritl:.i:,I.lí:.), L.
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7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçÔES Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaÉes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, obseÍvando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superioÍ

(art. 137, ll, da Lei n.0'14.'133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conhato, os produtos/bens nos quais se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão mnjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8 - Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciánas, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conhatual.

8.10 - Paralisar, por deteÍminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilrdade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refeÍe a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

conkato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenles de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aí.. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
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8.16 - CumpriÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
g.iZ - Àtocár os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulaõ deste conlrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

S.iA -'Orientar ó treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍcazes pana proteção de dados pessoais a que tenha acesso poÍ força da

execuÉo deste conlrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos êxecutivos que fujam às especiíicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei ao 14J3312021, em valor

conespondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do conlrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-galantia ou Íiança banúria, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) d0 valor totaldo contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modrÍicaçóes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permilida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçóes e cobertuÍas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele pÍevistas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à mntÍatada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser
fornecida, com mrreção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.
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9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá seÍ emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operâr no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Conhatado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.

9.'14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.1 - O emitente da gaÍantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administativo para apuÍaÉo de descumprimento de cláusulas conkaluais (aÍt. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação podeÍão ocorrêÍ fora desta vigência, náo caracterizando Íato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contÍato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor náo é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a [eter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS INFRAÇÔES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
'10,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento dâ execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa duranle a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturezai

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:
'10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do cont[ato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021l;
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e", "fl, '9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas "b', 'c' e "d', que justifiquem

a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no '14.133, de 2021).
'10.2.4 - Multa:
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10.2.4.1 - Moratória de ',l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

ià.2.+.i -ôátr*à srp'erior â 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do mntrato pgr

àãr.rrpriÃ*ú o, cumprimento iffi.i u. tr.t.láusulas, conforme dispõe o inciso ldo art 137 da Lei n0'

14.133, de2021.
iO.Z.a.à - C*p"nsatóna de i0% (dezpor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

io.g lA apticaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reóá"çao integLr do dano cãusaào ao contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)

td.+ - ioOas ais sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).

t0,4.i - Antes da aplicação da muita será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçao (aÍt. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagêmento

eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021)'

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
'10.5 - A aplicaçáo das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ.
10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gÍavidade da infraÉo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o ContÍatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de mnkole.
í0,7 - 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refenda Lei (art. 159).

í0.8 - A personalidade juÍídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pan
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dê direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
í0.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da Lei n0 14.133, de
2021).

í 0,10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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10.11 - 0s débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contralos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉGIMA PRIÍI4EIRA- DA ExTNÇÂo CoNTRATUAL

1'1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações dê ambas as parles, ainda que isso ocorÍa

antes do prazo estipulado para tanto.
1'1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

paÍa o contrato.
'11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato ÍefeÍida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presenles

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditóÍio e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh

12.1 - As despesas decorrentes da presente conkatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento de
18.122.0003.2.122.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0çmentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios geÍais dos contratos.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - DAS ALTERAÇÓES
14.1 - Eventuais alteÍações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de 2021.
'14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉcIiIA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo
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í5.1 - lncumbiÉ ao contratante divulgar o presente instrumento no Poíal Nacional de Conkataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atençâo à Lei no. 12.527, de 20'11.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimiÍ quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme aí. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de amrdo
enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍla seus
jurÍdicos e legais efeitos.

JuazeiÍo do Norle/CE, 2 de janeiro de 2025.

0 0 sta

sas

Autarquia Meio Ambiente

CONTRATANTE
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c0NTRATO 2025.01.02.0002

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro
Norte/CE, através da Controladoria e Ouvidoria Geral

Município e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA

SERVIÇOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 lilunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através da(o) Conholadoria e ouvidona Geral do Município, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Oespesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado ALIANçA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-naiL brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 55,149.669/0001-31, neste ato Íepresentada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRÂTADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, em conformidade com as disposições contidas

na Lei Federal no. 14.'133,0í de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no í4.133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan

Figueiroa Pontes, 0rdenado(a) de Despesâs da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçâo de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações conslantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote ico . Gôno.os ÀimontícioB
ca irarca/Modelo Valor unilá

0001 CAR CRISTAL OE 1' OUALIDADE

do
do
E

COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG
INVIOLADA, LIVRE OE INSETOS

00

l

385

826,80

MICRORGANISMOS
IMPUREZAS OUE

OU OUTRA
COMPROI\4ETAM

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA KG 100
VAL|DADE MIN|MA oE l8o DIAS DA DATA
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO
I,INISTÉRIo DA SAÚDE. A ENTRE
DEVERÁ sER FEtrA coNFoRt\4E
DEMANDA.

PRIMAVERÂ

AURORA

3,85

0002 CAF TORRAOO.MOAGEI\,I FINA
EMBALAGEM OE 250G, QUALI
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM AL
vÁcuo EM PAPEL ALUMIN|o
HERMETICAMENÍE FECHADA
SELO DA ABIC, VALIDADE 1 PCT
POSSUIR CERÍIFICADO DE
PROGRAMA DE QUALIDADE
REGrsrRo No [{NrsrÉRto D
cARAcrERlsIcAs AorctoNAts
80% ARÁB|co / ATÊ 20% coNr ON

0003 CH SABORES VARIADOS .
cAIxA coNTENDo 10 sAcHÊs c
No N4lNrMo 1oc CADA, SABoRE
VARIADOS SABOR INFORI\íADO JUNTO

20 896

L

Itom Unid. Qtdê.

L. : ,1. ,it-:it" ;, rj ,.-, r

cx 250 LEÃo 4,34 t.oas,ooJ
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FABRI
0004 BtscotÍo SALGADO

TRADTCTONAL - COMPOSTÇÃO BÁS
FARINHA DE ÍRIGO ENRIOUECI
COM ÁCIDO FÔLICO E FERRO. GORO
VEGETAL HIOROGENADA, AÇÚCAR
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS
ACONOICIONAOO EM EI\4BALAGEN
IMPERMEÁVEIS, DE NO MININ4O 138G
FECI-iADAS E REEI\4BALADAS EM CAIXA O PCT 3,85 1.155,00
PAPEL VEDADA. AS EI\,IBALAGENS DEVE
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS O

IDENTIFICAÇÁO,
INFORMAÇÔES

PROCEDÊNC
NUÍRICIONAIS, NÚME

DE LOTE, DATA DE VÂLIDAOE
OUANTIDADE DE PRODUTO. VALIOAD
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA OATA D
ENÍREGA, E CAOA EMBALAGEM DEVE
CONTER 6 PACOÍES DE NO I\,IÍNIMO 23G.

__ 3.45í,80

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.'l - Termo de Referência:

2.2.2 - Edilal da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.'1 - 0 presente contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

Íorma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.'í - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inslrumento.

EsT.âf}(} DÜ C§AR&
P*.§FEITURA MUNTüÍÍ}AI.. ÜÊ .}UAZ§T§{.O *O zuÜA]"â
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ORDEM DE COMPRA), COIU VALIDA
À,4lNtMA DE 1 ANo A PARTTR DA DATA

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÂO E DE GESTÁO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto mnstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

300

l

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA SEXTA . DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrâtação é de R$ 3.451,80 (três mil, quatÍocentos e cinquenta e um reais e

oitenta centavos),
6.2 - No valor acima estÍio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demrrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminrstração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉ0.
6.3 - Os pagamentos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

ii.. ii':iltrcr,li,i I ( i I r.,.r.i(. .. t,t.,,i:'- 2t:..' ., ..:.j
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6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente paÍa as obriga@es iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será mnlado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aferições Íinais, o indice utilizado pxa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índicê estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamenlo, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimenlo, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021 , devendo ser formalizado ahavés de ato adminishativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçoES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o mntrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Conkatado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver conÍovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
7,7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao foÍnecimenlo do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
7.í0 - Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a proÍogação por igual período, quando motivada.
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7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguiÍ dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, remnstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8,6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos hibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

rêgularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

CeÍtidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podeÍá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriíique no local da execução do objeto conkatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conhatante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8,11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condi@es exigidas para habilitação na licitaÉo;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 1'16, da Lei n.o 14.133, de 20211;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos êmpregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l í 6, parágrafo único, da

Lei n.o'14.'133, de 2021\;
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do mntrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍt. 124, ll, d, da Lei n" '14.133,

de 2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do mntratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

8,18 - Orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 í3.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, poÍ escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

apÍendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menoÍ de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DqDGç!Q1O CONTRATUAL

9.1 - A contrataçâo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do cont[ato, compÍovante de prestação de garantia, podendo

optâr por cáução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguÍadora.
9.5 - Será permitida a substituiçâo da apólice de seguÍo-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Adminishação, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçá0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obÍigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paía com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se conlemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favoÍ do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
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9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante Íegistro em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de gaÍantia na modalidade de Íianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

flnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍícios do aíigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçáo do valor do contato, ou prorÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÉ0.
9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigâçâo, o
Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9,14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021),.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão oconer fora desta vigência, nâo caÍacterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo ci[cunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contÍatada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉcIMA. DAS INFRAÇÔES E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkataçâo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 20'13.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inmner nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 20, da Lei no í4.133, de 2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e mnt[atar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima doste Conkato, sempÍe que não se justiÍicar a imposição de penalidâde mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.'133, de2021l:
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10.2.3 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e", f, 'g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', "c'e'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 'í4.133, de 2021\.
'10.2.4 - Multa:
'10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021,
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contíato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

í0.3 - A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍt. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
í0.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 í4.'133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conhatante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 80, da Lei n0 14.133, de2021),.

í0.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
í0.5 - A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conlratar.
'10.6 - Na aplicação das sançóes serâo considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem pa[a o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos de controle,
10.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 í4.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).
10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e socios com poderes de adminishação, à pessoa juridica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o conlraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(arl. '160, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sançã0, iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para Íins de
publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

'..- ,::,, , i
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1ô1, da Lei no 14.133, de

2021]|.
'10.10 - As sançóes de impedimento de licitaÍ e contralar e declaração de inidoneidade para licilar ou conkatar

sâo passiveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í0.11 - 0s débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizações, náo inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contÍatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de'13

de abril de 2022,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrrgações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do pÍazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obriga@es náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
1 '1.2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) Poderá a Adminishação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
'l 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos aítigos'138 e'139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN

12.1 - As despesas deconentes da presente conhatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

f õEáo TUntd.õÉ.I- Proieto/Aüvidade -.-.--Etemcrrto de Despesa I

04. 124.0003.2.008.0000

12.2 - A dolacÀo relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Oçmentária respectiva e liberação dos créditos coÍÍespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cAsos oMlssos
13. 1 - 0s casos omissos serão decididos pelo mntratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de í 990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gêrais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARIAj !AS4!]EBAçÔES
'14.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.'133,

de 2021.
í4.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que nâo caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICA Ão
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉclMA SEXTA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de amrdo

enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 2 de janeiro de 2025

.lzç;a...,
lvan iroa Pontes

0rdenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE
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GERMANO DOS Dos RErs:6o36ar7o3es

REI5:603641703g5 
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ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.149.669/0001-31
CONTRATADA
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CoNTRATo 2025.01.02.0003

Conlrato que entre si fazem o Município de Juazelro do
Norte/CE, através da Departamento Municipal de Tránsito e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, para

o Íim que nele se declara.

O MunicÍplo de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,0820001-í 4, através da(o) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

Íepresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ALIANçA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.70$015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscnta no CNPJ/MF

sob o n.0 55,149.669/0001-31, neste ato representada por FÍancisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF n0 ô03.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmaÍ o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, em conformidade com as disposiçÕes contidas

na Lei Federal no. 14.'133,0í de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAi'ENTAçÃO LEGAL

1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n"'14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a), José Adailton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

na Íorma discíminada no quadro abaixo:

Loto : Lotê lco. GônoÍos Alimentícios
It.m E c Unld.

-Otae.l
Marca/i/lodêlo ValoÍunitá.io valorTotal

0001 CAR CRISTAL DE í' OUALIDAOE

OU o
COI\4PROMETAM

ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HUN,ANA KG
vALtoADE MIN|MA DE 180 DtAs DA DATA
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO N

COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISI\,IOS
IMPUREZAS QUE

N, NrsrÉRto DA SAúDE. A ENTRE
oEVERA SER FEITA ooNFORIUE
DEMANDA.

PRIMAVERA

AURORA

3,85 00462

0002 CAF TORRADO,IVOAGEI\,,I FINA
EMBALAGEM DE 250G, OUALIDAD
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM AL
vÁcuo EM PAPEL ALUN4ÍNIo, ATóxrco
HERMETICAMENTE FECHADA DE 25OG
SELO DA ABIC, VALIDADE 12 MÉSES
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PRoGRAMA DE oUALIDADE Do CAFÉ
REGlsrRo No MrNtsrÉRto DA SAúDE
oARACTERISTIcAS ADICIoNAIS G

0003
80%
óÉT

ARÁB|co / ATÉ 20% coNtLLoN
SABORES VARIADOS , C

cAtxA coNTENoo 10 sAcHÊs
No MINIMo 1OG CADA SABO

PCT 2 6,89

LEÃo

1.722,50

cx

50

4.34

120l

I
l

I

I

86.80

l
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2,28

VARIADOS (SABOR INFORMADO JUNTO
oRDEM DE CO|\.4PRA), COr\.,r VALIDAD
MIN|MA oE 1 ANo A PARTTR DA DATA D

0005 BtscolTo SALGADO sA80
TRADTCToNAL - coMPosrÇÃo BÁsr
FARINHA DE TRIGO ENRIOUECI
coM AcrDo FôLtco E FERRo, GoRDU
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR
ourRAS sUBSTÀNcrAs PERt\flTr
ACONDICIONADO ÉI\,,I EMBALAGEN
IMPERMEÁVE|s. DE No MlNrMo r3BG
FECHADAS E REEMBALAOAS EM CAIXA
PAPEL VEDADA. AS EMSALAGENS DE
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS D

FABRI

PRocEDÊNc
NUTRICIONAIS, NUMER

DE LOTE, DATA DE VALIDAD

BtscotTo DocE TtPo cooKtE, E
EMBALAGEM PúsrcA co
GRAMATURA MINIMA DE 6OG, SABOR
VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLAÍE.

TDENTTFTcAÇAo,
INFoRMAÇÔEs

PCT

100

10

NESTLÉ

COELHO 3,E5

00228

38.50

QUANTIDADE DE PRODUÍO, VALIDAD
I\,,IINIMA DE 6 MESÊS A PARTIR DA DATA D
ENTREGA, E CADA EIUBALAGEM DEVE
coNTER 6 PAcorES DE No MlNt[ro 23c.

2.537

2.2 - Vinculam esta mntratação, independentemente de transcÍição:

2.2i -fermo de Referência;
2.2.2 - EditÂl da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE vIGÊNcn E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de ate í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

Íorma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.
3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

cúusuLA auARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto @nstam no Termo de ReÍerência,
vinculado a este Conkato.

cúusuLA eutNTA - DA SUBCoNTRATAçÁo

0004

UND

5.1 - Não será admitida a subconkatação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,1 - 0 valor total da contratação é de R$ 2.537,80 (dois mil quinhentos e trinta e sete reais e oilenta
centavos).
6.2 - No valor acima estÍio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciáfl0s, Íiscais e comerciais

a:i Í, ;. ^,. i-.,-:, it, ).'_.. ,. .,j.rr. (..|ít,.i.._, - ai-: i.,.1, rl "'15 - .,....,- r .,
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incidentes, taxa de administraçá0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçâ0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou náo divulgação do indice de reajustamenlo, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferenp correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamenle, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

ô.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1'l - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Aí. 136, da Lei 14.13312021.

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis po[ém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos teÍmos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉflMA. DAS oBRrcAçoES Do coNTRATANTE

7,'1 - São obrigaçóes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações âssumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contratoi
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

,, íiaja'a/la:,.1.!e,r.ir:
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7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçOES Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

Íixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuÉo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá enhegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguinles documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

cerlidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçóes exigidas para habilitaçâo na licitaçáo;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aí. 'l'16, da Lei n.o 14.133, de 2021);
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo flscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
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8.14 - Guardar sigilo sobre todas as iníormaçôes obtidas em decoÍência do cumprimento do contrato;

8.'Í5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no a/r.124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao peÍfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

8.18 - Orientar e heinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuçáo deste contrato;

8,19 - Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao conhatante, para análise e aprova@0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou inslrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do Íabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CoNTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 '14.133/2021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ totaldo contrato.
9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado dâ assinatuÍa do contrato, comprovanle de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiÍo, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

coÍÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissào do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

exêcução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prquízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à conkatada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
pelo contratado, quando couber.

il:.rt
'lr't'

FGTS, não adimplidas



CCiílsSl C DS Li0lr"1c i i
f§Y&t?ü Sü ü§:e"frS' 

Fcli-,
P R ffi i:§ãY{", HÂ Í,1 t } §\' NC{ pe;- t} § } l}&ã §1 R*'}

Ct{FJ ; *?.1}7 (.{}*?/*úü I -:.4

o ,' 1!{À.: . r!-iÍ?1i.- \

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. l56, § 20, da Lei no '14.'133, de 2021); 
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9.8 - A modalidade seguro-gaÍantla somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, obseÍvada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correÉo monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deíinido pelo Ministério competente.

9.'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Conkatado obriga-se a tazet a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na foÍma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.'1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 'í37, 
§ 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a gaÍantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a libeÍaçáo de

importáncias depositadas em dinheiÍo a título de garantia, acompanhada de declaraÉo do contratante,

mediante termo ciÍcunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor nâo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18 - 0 conkatado autoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a gaÉntia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADÍ'IINISTRATIVAS
'10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contÍato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraÉo falsa duranle a execuçâo do contrato;

0 Praticar ato fraudulenlo na execuçáo do contrato;
g) Comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 'lo de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao conkatado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançôes:
10.2.'1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
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10.2.2 - lmpedimento de licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.133, de2021\;
10.2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e", "f, "9" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contÍato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0,

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, § 70, da Lei no 14.í33, de2021).
í0.4.1 - Antês da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobrada judicialmente (art, '156, 
§ 80, da Lei no 14.133, de 20211.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pêla autoridade competente.

í0.5 - A aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conhatar.
í 0.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 í4.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, We também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoddade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa 1urídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direito, com o Contratâdo,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedad de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)
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10.9 - 0 Conhatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscrilos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉcnJlA PRIMEIRA- DA ExflNÇÃo CoNTRATUAL
'11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as parles, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
11.2.'l - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

aulos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditóno e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos arligos 138 e 139 da reíerida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcuRSos E DA DoTAcÃo ORÇAMENTÁRN

12.'1 - As despesas deconentes da presente confataÉo conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento de
0t (r.122.0003.2.127.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIiTA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14. 133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAÇóES
14.1 - Eventuais alteÍações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se
de2021.

áo
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'14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rnicial atualizado do
contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do aí. í36 da Lei n0 '14.133, de 2021.

cúusuLA pÉcrMA ourNTA : DApTJE!!çA§Ao
15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021,bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenÉo à Leino.12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SETTA - DO FORO

í6.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuÉo deste

Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §1", da Lei n0

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação ínal, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 2 de janeiro de 2025.

José Adailton da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

F R A N C r SCO B R U N O iill"js"cdj J;il,t à?l,lii,t
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CoNTRATO 2025.01.02.0004

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Fundação Memorial Padre Cicero e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, para

o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0840001-14, através da(o) Fundação Memorial Padre Cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Joáo Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703415, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.0 55.'149.669/000'l-31 , neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem ÍirmaÍ o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Elehônico no 2024.10.24.1, em confoÍmidade com as disposiçôes contidas

na Lei Federal no. '14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria

Siqueira Nascimento Arrais, 0rdenado(a) de Despesas da Fundação Memorial Padre Cícero.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstÍumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao
atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagíou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lot€ nico - Gêneros AlimêntÍcios
Item ES c Unid. Qtdê Merca/ od€lo Valor unitáÍio ValoÍ T

KG 120 PRIMAVERA

CA000 TORRAOO. MOAGEI\,I FI
EMBALAGEM DE 250G, OUALIDAD
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALT
vÁcuo EM PAPEL ALUMINTo, Alóxtco
HERI\,IETICAMENTE FECHADA DE 2sOG
SELO DA ABIC. VALIDADE í2 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PROGRAMA DE OUALIDADE DO
REGtsrRo No MtNtsrÉRro DA
cARAcrERlsrcAS ADtcroNAts
Bo% ARÁB|co / ATÉ 20% coNrLLoN

-\

853 462,00

2

0003 cHÁs
CAIXA

PCT 024 AURORA 896

4LEÂo

60.653,

SABORES VARIADOS . C
CONTENDO 1

No MINTMo 1oG
VARIADOS INF .'----.,]

120 0

,. i.rii,,r".r:,rl!i_ i 1... 1-i ...,^!. . .. -.' ', /,.:. ', .i. r, i_

0001 AÇÚCAR CRISTAL DE 1. oUALIDAoE
COR BRANCA, Ei,4BALAGEM DE 1 KG
INVIOLADA, LIVRE OE INSETOS
I\4ICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS OUE COMPROMETAM C
ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HUMANA,
VAL|DADE MlNr[.,rA DE 160 otAS DA DATA oE
ENTREGA DO PRODUTO, REGISTRO NO
MtNtsrÉRto DA SAúDE. A ENÍREGA
DEVERÁ sER FErrA coNFoRirE A
OEMANDA.

34 52 .80

JUNTO
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0004

ORDEI\4 DE COMPRA), COM VALIDAD
MINIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA D
FABRI
BtscotTo
TRAOICIONAL

SALGADO SAB
coMPosrÇÀo BÁsr

FARINHA DE TRIGO ENRIOUECI
cot4 ÁcrDo FóLrco E FERRo. GoRDU
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR
ouTRAs suBsTÀNcrAs pÉalrrr
ACONOICIONADO EI\,I EMBALAGE
TMPERMEÁVEIS, DE No MINtMo r3EG
FECHADAS E REEMBALADAS EI\,,I CAIXA
PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS DEVE
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS D

PCÍ 10 COELHO 3,85 38,50

IDENTIFIcAÇÃo
INFoRMAÇÕEs
DE LOTE,

NUTR|ctoNArs, Núi,rER
PRocEoÊNC

DATA OE VALIDADE
OUANTIOAOE OE PRODUTO. VALIDAD
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA D
ENTREGA, E CADA EMBALAGEM DEVE
coNTER 6 PAcoTEs DE No MiNIMo 23G.

2-67

2.2 - Vinculam esta contÍatação, independentemente de kanscrição
2.2.'l - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - EditÀl da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contÍatado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até'12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será aulomaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não foÍ concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste inskumento.

cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE cESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condiçoes de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto mnstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual,

CLÁUSULA SEXTA . DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da conhatação é de R$ 2.674,90 (dois mil seiscentos e sêtenta e quatro reais e

noventa centavos).
6.2 - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo
do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Írete, seguro o outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataçá0.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.

ri. I-i:ai_!i-:i]...j. i:_, Í _,.a: ii Ci t., Í:', l:il. :.:; J;ir. i,-r,rl al
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6.4 - 0s preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

conkatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e conduídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçào do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6,10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6,11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

6,'12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordináÍia e extracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato ê antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CúUSULA SÉIMA. DAS oBRIGAçOES Do CoNTRATANTE

7.1 - Sáo obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de lodas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriflcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo Contratado;

7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme AÍt. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Conkatado;
7.10 - Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execuçáo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou

de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.
7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

tr- -
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7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Adminiskaçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Conkatado deve cumprir lodas as obrigaçoes constantes deste ConlÍato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021\ e prestaÍ todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo ílscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultântes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhâmento da execuçâo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a dêscontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor Íesponsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conÍatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contÍatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'l - lr,4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de

cargos pÍevistas na legislação (art. 116, da Lei n.0 '14.133, de 20211;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da

Lei n.o'14.133, de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da conkataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,tl, d, da Lei no 14.'133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do mnkatante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contÍato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para pÍoteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contralo;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escnto, ao mntÍatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

GúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO COilTRATUAL

9.1 - A contrataçâo conta com garantia dê execução, nos moldes do art. 96, da Lei no'14.í33/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor totaldo contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utillzada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conlratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.

9.4 - A apóÍice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do conkato
pflncipal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dala de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente ê nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçá0, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7,3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favoÍ do conkatante, em conta especifica a ser
fornecida, com correção monetária.
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9.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.'1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paÍámetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.'14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da ganntia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratanle quanto ao

início de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. í37, § 4",

da Lei n."'14,'133/202í).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e mmunicação poderão oconer fora desla vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9. 15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a beração de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAÇOES E sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021 , o conkalado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecu$o parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

Í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2 - Serâo aplicadas ao conkatado que inmrrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conhato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2', da Lei n" 14.'133, de 2021\;
10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima dêste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021l;
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10.2,3 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e", "Í", '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', 'c' e 'd", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art, '156, 
§ 50, da Lei n0 14.í33, de 2021).

í 0.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do arl. 137 da Lei n0.

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.

í0.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 202'l)
í0.4 - Todas as sanÉes pÍevistas nêste Contato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.í33, de2021).
í0.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação @n.157,da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.'133, de 2021).

í0.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser Íecolhida

administrativamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n" '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inídoneidade para licitar ou contratar.
í 0.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o ContÍatante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentações dos

órgãos de conkole.
10.7 - 0s atos previstos como infraçoes adminrstrativas na Lei n0 14.'133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminislraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 1ô0, da Lei n" 14.133, de 2021).
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relatlvos às sançóes poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.'133, de

2021).
'10.10 - As sançoes de impedimento de licitar e conkatar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
'10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que

o contratado possua com o Municíplo conkatanle, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.
11.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) Poderá a Adminishação optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá seÍ formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos adigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÂO ORCAMENTÁRh
12.1 - As despesas decoÍrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discÍiminada:

Atividade Elemento dê
18 13.122.0003.2.123.0000 33903000

12.2 - A dolaçào relativa aos exercÍcios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA. DoS cAsos OMISSoS
13.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA SUARTA. DAS ALTERACÔES
'14.'l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
'14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condi@es conkatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
í4.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.
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GúUSULA DÉcIilA QUINTA. DA PUBLICAçÃo
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSUI.A DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §1", da Lei n0

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaÉo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, paÍa que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,2 de janeiro de 2025

Teresa Maria Siqu tra cimento Arrais

0rdenado )de espesas

Fundação Me I Padre Cícero

CONTRATANTE

F RA N C I SCO B R U N O fi lnd;cdo"fi ',fi,à1fl,lii,t
GERMANO DOS Dos RErs:6o364t7o3es

REI5:603641 70395 oôdos: 2025 ',o r ',03 r0:26:s6

AL|ANÇA DTSTRTBUTDoRA E SERVrÇ0S LTDA

55.149.669/0001-31
CONTRATADA

TEST, MUNHAS:
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c0NTRATO 2025.01.02.0005

Conkato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, através da Gabinete do Prefeito e a empresa
ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, para o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, ahavés da(o) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ALIANçA DISTRIBUIDORA E

SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 3ô8, Fátima l, Crateús - CE, CEP: 63.703-015,

Contato: (88)99687-7'198 e e-mall: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

55.149.669/000í-3'1, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do CPF no

603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregáo Elehônico no 2024,'10,24,'1, 6m confoÍmidade com as disposiçÕes contidas na Lei

Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 í 4.133, de 1o de abril de 2021 , devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra

Cavalcante de Lima, 0rdenado(a) de Despesas da Gabinete do Prefeito.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotê nico - Gâneros Alimsntícios
Íúarca/Modelo Valor Total

0001 CAR CRISTAL DE 1" QUALIOADE
COR BRANCA, EI\,IBALAGEM DE 1 KG
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS
IMPUREZAS OUE

ouo
COMPROMETAM

ENTREGA DO PRODUTO, REGISTRO N

ARMAZENAMENTO E A SAUDE HÚMA
vALtoADE MlNr[,rA DE i8o D|AS DA DATA

KG 400 PRIMAVERA

AURORA

LEÃo

3,85 ''.*O,OO l

MtNtsrÉRto DA SAüDE. A ENTRE
DEVEPÁ sER FEIIA CoNFoRI\4E
OEMANDA.

G4

1
0002 TORRAOO. MOAGEIU FI

EMBALAGEM OE 250G. OUALIOAO
SUPERIOR, TIPO OE EMBALAGEM ALT
VAcUo EM PAPEL ALUMÍNIo, ATÔXCo
HERIJETICAMENTE FECHADA DE 25OG
SELO DA ABIC. VALIDADE 12 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE POC
PRoGRÁMA DE oUALIDADE Do cAFÉ
REGrsrRo No MrNrsrÉRlo DA SAúDE
cARAcrERlsIcAS ADrcroNArs c

ARÁB|co / ATÉ 20%
SABORES

CAIXA CONTENDO 1

No [rlNtMo ioc
VARIADOS BOR INF

PCT 050 896 005443

Unid Valor unitárioEs

0003

00 4,34 434,00
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2.2 - Vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcriçáo:
2.2.'l - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusULA TERCEIRA . Do PRAzo DE VIGÊNCIA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGAçÂo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos denho da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - OOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e Íecebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA oUINTA. DA SUBCoNTRATAçÂO

5.'l - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO

EOUILÍBRD ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R§ 5.4í9,00 (cinco mil quatrocentos e dezenove reais).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária pana o fomecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente conlÍatados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluÍdas após a ocoÍência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
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6.10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fomêcimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisívers, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea 'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉflMA - DAs oBRrcAÇôes oo coumrlNre
7.1 - Sáo obrigaçôes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contratoi

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme AÍt. 143, da Lei n" 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoçâo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à execuçâo do

presente Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaçâo por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8,1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

l-Et
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8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n.o 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no Iocal da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do conhato, a reserva de cargos prevista em let para

pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caígos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 20211;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas (art. 1 '16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.'14 - GuaÍdar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e inceÍtos, devendo

complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,ll, d, da Lei n0 14.'133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do mnkatante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perferto

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomêndaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçào de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinages dos Poderes Públicos.
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8,20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere,
8.2'l - Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusulA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.'133/2021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Câso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.ô deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conkatado
ficará desobrigado de renovar a gaÍantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à contratada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paÍa com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro{aÍantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a maléria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantra na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a opeÍaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constaÍ expÍessa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
9,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmenle em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.
9.14 - 0 Contratante execulará a garantia na forma prevista na legislação que Íege a matéria.
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9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo conhatado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021],.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou reslituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o mntratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma pÍevista neste

Conkato.

9.19 - A garantia de execu$o é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

í 0,2 - Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 2", da Lei no '14.133, de 2021);

10,2,2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021\;
Í0.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', "f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justiÍiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
í0.2.4.3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecuçáo total
do objeto,
10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 202'l)
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10.4 - Todas as sançôes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenlualmente devido pelo Contratante ao Conhatado, alám da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobranp judicial, a multa poderá ser recolhida

administÍativamente no pftlzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do rêcebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo adminisÍativo que asseguÍe o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançoes serão considerados (art. '156, 
§10, da Lei no 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientaçÕes dos

órgãos de controle.
í0.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica se[ão

estendidos aos seus administradores e sócíos com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 í4.133, de

2021\.
'10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
'10.11 - 0s débitos do contratado paÍa com a Administraçáo contratante, resullantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorÍentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTNÇÃo CoNTRATUAL
1'1.1 - O conhato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
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11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
I 1.2.1 - Quando a náo condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. '137, da lei no 14.13312021, assegurados o contraditóÍio e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12.'l - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previslos na dotação orçamentária abaixo discrrminada:

Elemento de
33903000

12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOs CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei n" 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
'14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0'14.'133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente insÍumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021,ben como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em âtenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SE TA. Do FoRo
í6.'l - O Foro competênte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo dê Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §10, da Lei no

14.133121.
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Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação ínal, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025

ta aval ntê de Lima

ad )de pesas

do ito

RATANTE

F R A N c r s c o B R u N o i;l["cd;cl' J;'fi,:?llll",.L
GERMANO DOS Dos Rtrs:60r64 r 703e5

REls:60364170395 lad, 
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ALrANÇA DTSTRIBUID0RA E SERVIÇoS LTDA

55.149.669/0001-31

CONTRATADA
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GoNTRATo 2025.0í.02.0006

Contrato que enke si íazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa
ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, para o Íim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, akavés da(o) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Julio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ALIANçA DISTRIBUIDORA E

SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús - CE, CEP: 63.703-015,

Contato: (88)99687-7198 e e-mari: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/|V|F sob o n.o

55.149.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do CPF no

603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Elehônico no 2024.'10.24.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal n0. 14.í33,0'l deabril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24J, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de ío de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Julio César

dos Santos Alves, 0rdenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotê nico . Gânêros Alim6ntícios

Itêm EBpocificaçáo Unid Otd€. lúa.ca./Mod.lo Velor unitário ValorTotal

000í AÇUCAR CRISTAL DE 1" QUALIDADE

COR BRANCA, EI\,,IBALAGEI\.4 DE 1KG
iINVIOLAOA, LIVRE DE INSETOS

MICRORGANISMOS OU OUTRA

TMPUREZAs euE coMPRoMETAM q
ARMAZENAMENTo E A SAúDE Huunrun,lxc ,00Í55853

VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS DA DATA

ENÍREGA DO PRODUTO. REGISTRO

[flNtsrÉRto oA SAúDE. A ENTRE

OEVERA sER FEITA coNFoRME

OEMANDA.

N

TORRADO, MOAGEI/ FINA

EMBALAGEM DE 250G, OUALIDA

SUPERIOR, ÍIPO DE EMBALAGEM ALT

VÁCUO EM PAPEL ALUMINIo, ATÓXIco

HERI\4ETICAMENTE FECHADA DE 25OG

SELO DA ABIC, VALIDADE 12 MÉSES

300 PRIIUAVERA

400 AURORA

1,." :: -:.:. - llr': -.i...: r:.:t:ri.

PCT 56.006

0002

.89 2.7
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POSSUIR CERTIFICADO DE PQC

PROGRAMA DE QUALIDADE Do cAFÊ

REGtsrRo No [.4tNrsrÉRro DA sAúDE

oARACTERISICAS ADtctoNAts c
Eo% ARÁB|co / ATÊ 2oy. coNtLLoN.

0003 c S SABORES VARIADOS - CH

cAtxA coNTENoo 10 sAcHÊs c
No MlNtMo roc CADA, sABo

VARIADOS (SABOR INFORMADO JUNTO

ORDEM DE COMPRA), COM VALIDAD

N4ÍNIMA DE í ANo A PARTIR DA DATA D

FABRICAÇÃO.

LEÃo

4.345,00

2.2 - Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição

2.2.1 - Termo de Referência;
2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do conkatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE uGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos denko da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÂo CoNTRATUAL

4.'l - 0 regime de execução contÍatual, os modelos de gestáo e de execuçá0, assim como os prazos e

condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA outNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

cx 100 ,u4 004U

5.1 - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contÍatual

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.'l - O valor total da contratação é de R§ 4,345,00 (quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais).
6.2 - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminishação, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos seráo eíetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
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6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratante, do IPCA (lndicê de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente paÍa as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vanação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado pan reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

ô.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo indice oflcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.'11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, confoÍme pÍevisáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da AdministraÉo paÍa a justa remuneração do foÍnecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de

sobreviÍem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos te[mos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.'13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS oBRIGAçÔES DO GONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o mnkato e

seus anexos;

7,3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conkato;

7.4 - NotiÍicar o Conlratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Conkatado;

7.6 - Comunlcar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exêcução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Conhato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçôes pelo Conkatado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajusle.
7.10.1 - A Administração teÍá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
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7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAVA - DAs oBRIGAÇÔES Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto, com a devida comprovaÉo;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211 e prestar lodo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incoíeçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,.iunto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a

regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigaçóes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em lêgislaçâo específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objelo conkatual.

8.10 - Paralisar, por detêÍminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8,11 - lvlanter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a feserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o '14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserya de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheÍam as Íeferidas vagas (art. í 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumpnmento do contrato;

8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceÍos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ul. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legars vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as noÍmas de
segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;

8.'18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancána, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade duÍante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.

9,6 - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminishaçá0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execufro ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminishação à contratada; e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a maléria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
9.'10 - Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente
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9.11 - No caso de gaÍantia na modalidade de Íança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o
Conkatado obriga-se a tazeÍ a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14 - 0 Contratante êxecutará a garantia na forma prevista na legislação que Íege a matéria.

9.14,1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contÍatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o slnistro durante a vigência da apólice, sua

caÍacteÍização e comunicaÉo poderão ocoÍÍer Íora desta vigência, não caÍacteízando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeilados os prazos pÍescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libêraçáo de

importâncias depositadas em dinheko a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

9.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9,17 - 0 garantidor náo é parte para Íigurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reteI, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.'19 - A garantia de execuçâo é independente de evêntual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administraliva, nos termos da Lei no '14.í33, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inêxecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contÍatado que inmrrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
'10.2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 2", da Lei no 14.133, de 20211;

10,2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e "d'
do subitem acima deste ContÍato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei no 14.í33, de2021l;
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

, alíneas 'e', "f, '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e 'd", que justifiquem

$zza imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no '14.133, de 2021).

\ 10.2.4 - Multa:
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10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de ahaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpnmento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

í0.3 - A aplicaçáo das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repaÍaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" '14.'133, de 202'l)
'10.4 - Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intrmação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)

í0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o mntraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í0.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o ContÍatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Ler no í4.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art, 159).
'10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art, 160, da Lei no 14.'133, de20211.
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no'14.133, de
2021],.

Í0.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licilar ou contratar

Á , sâo passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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10.11 - 0s débitos do contratado paÍa com a Administraçâo conlratante, resultantes de multa administrativa

o/ou indenizações, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou paÍcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contralo ou de outros mntratos administrativos que

o contratado possua com o Município contÍatante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/iI/E no 2ô, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorÍa

antes do prazo estipulado paÍa tanto.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
1 í.2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
11.3 - Constituem motivos paÍa extinfro do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

aulos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRN

12.1 - As despesas decorrentes da presente conhatação conerão à conta de Íecursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Projeto/AtlUdAde Elemento d! qesp!9S
06,122.0003.2.12s.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉcruA TERCEIRA. Dos CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 '14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÓES
14.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caraclerizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLIcAcÃo

orqão Unid, Orç
19 01
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15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenÉo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito paÍa dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Conhato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conÍorme art.92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação Íinal, mmpleta e exclusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídims e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025,

Julio rdosS tos Alves

0rdenado(a) de Despesas

Guarda Civil lVetropolitana

CONTRATANTE
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ALrANÇA DISTRIBUID0RA E SERVrÇ0S LTDA

55.149.669/0001-31
CONTRATADA
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GoNTRATO 2025.01.02.0007

Conhato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Procuradoria Geral do Municipio e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, para

o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através da(o) Procuradoria Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Cameiro Gomes, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ALIANçA
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-naif. brunoadvocaciace@gmail.com, inscdta no CNPJ/MF

sob o n.o 55.149.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, em conformidade com as disposiçoes contidas

na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMET'ITAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). WalbeÍlon

Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas da Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do l\,lunicípio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discnminada no quadro abaixo:

Loto nlco . Gêneros Alim€ntÍcios

Ma.calll/lodelo Valor unltá.io

)t1

Unid Otdo ValoÍ Total
r

Espêciícação

0001 AÇUCAR CRISTAL DE 1" QUALIDADE

COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS

MICRORGANISMOS

0002 CAF TORRADO, I\,,IOAGEIM

IMPUREZAS OUE COMPROMETAM C

ARMAZENAIUENTo E A SAÚDE HUI,ANA

vALtoADE MlNtNrA DE l8o otAS DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO, REGISTRO NC

MtNtsrÉRto oA SAúDE. A ENTREGÁ

OU ouru§

FINA

DE 250G, QUALIDADE

oe eÀ,lgalAceft,l eLtd
I
PCT

50 PRII\4AVERA

AURORA

EI\.lBALAG E [J

SUPERIOR. TIPO

VAcUo

HERMETI

KG 3,85 50192

oEVERÁ sER FEtrA coNFoRruE

DEMANDA.
I

75

It€m

ri, t,.iL..ri..f j,, :1..r l,i.;i., t.

6,89 516,75

L]
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SELO DA ABIC- VALIDADE 12 MESES,

POSSUIR CERTIFICADO DE PQC .

PRoGRAMA DE euALtDAoE Do cAFÉl

REGtsrRo No N,ÍNtsrÉRto DA sAúDEl

cARAcrERlsIcAS ADtctoNAts GRÃo§

Bo% APÁB|co / ATÉ 20% coNrLLoN.

7

2.2 - Vinculam esta contÍataçã0, independentemente de transcrição:
2.2.'l - Termo de Referência;
2.2.2 - Édital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contÍatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE MGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3,'1 - 0 presente contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos denko da
vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemenle de lermo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no período Íirmado acima, Íessalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inslrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE cEsrÃo GoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçá0, assim como os pÍazos e

condiçóes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no TeÍmo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTO, Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILIBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 709,25 (setecentos e nove reais e vinte e cinco centavos).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas demrrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
ô.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

conlratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas
e concluídas após a oconência da anualidade.
6,6 - Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o inlenegno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

li l:ii:rvcritir l(.1.:i,-a:ir-'1.,t-.:.,::a.)l) 1'. .r.r,:1.,.r,' -...1 ':':,:.a,
i)l-::r i . i- 1:.t. : .a|i.. i ,,.t -,.:,..;'):.lt: ritrt r"

'ii-il r', - _.1.,.,'.,1r) tt:t i,::::a -

,. ., ii ' i, ia i'r,,1( . r) .,:r. .1



i,l Da L

E§rs{#& ü0 ilgê,RÂ 
...,., 

--Lu!_.

PF.§T§ITUiIÂ MUNIC;PAI- !}Ê JIJAZETM§ ÜÚ §*§TT
Ci{Pl : 07.97.4.ü§;l*00 1-14

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de realustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente táo logo seja
dlvulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferições Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigoÍ.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do AÍt. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos da

contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém dê consequências incalculáveis, rêtardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncrpe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea 'd" da

lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

CúUSULA SÉNMA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

7.1 - Sâo obrigações do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ContÍatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Conkatado, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto foÍnecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7,6. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pefine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaçao e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n0 '14.'133/2021 

;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondenle ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente ContÍato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Conkato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úleis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçoEs Do coNTRATADo
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8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguiÍ dispostas:

8.2 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo p[evisto, mm a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Ler n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

8.6 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceíidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto conhatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execuçáo do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apÍendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021):

8.13 - Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preenúeram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.ô'14.133, de2021l:
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do conkato;

8.15 - Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aí.. 124.11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
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8.18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da
execução deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovafro, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.2'l - Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatofte anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo GoNTRATUAL
9.'l - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.1331202'Í, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de í 0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contralo, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 50/o (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato ê por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dala de Íenovação ou de aniversáno,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensào do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumpÍimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminishaçào à contratada; e

9.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciádas de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mnkatado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, obseÍvada a legislaçáo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Íavor do conkatante, em conta específica a ser
fornecida, com mrÍeçáo monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conformê definido pelo Ministério competente.
9.'11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou Íenovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcralmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratanle executaÍá a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14,'1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinisho durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicação poderão oconer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conhato de seguro, nos

teÍmos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o mntíatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9. 16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinçâo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskatrvo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanlia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do conúato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:
'10.2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2', da Lei no '14.133, de 20211:
í0,2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', 'c" e "d"

do subitem acima deste ContÍato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
í0.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', "f, "9" e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", 'c" e'd', que justiíiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. í 37 da Lei no.

14.133,de2021.
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10,2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3 - A aplicaçâo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
'10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí.
'156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14J33,de20211
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021\.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágÍafos do art. 158 da Lei

no í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14,133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o ContÍatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de mnhole.
í0.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (art. 159).

í0.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa juridica serão

eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133, de 202'1).

í0.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).
'10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
'10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resullantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo GoNTRATUAL
11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
11,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminishação providenciar a readequaçáo do cronograma fixado
para o contrato.
'1 '1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÂO ORCAMENTÁRIA
12.'1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamenlária abaixo discriminada:

Elêmento de Despesa
33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cAsos oMISSoS
13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contrâtante, segundo as disposiÉes contidas na Lei n0 14.'133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES
14.'1 - Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos aús. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizam alteraçâo do conhato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICACÃO
15,'l - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conhataçóes Públicas
(PNCP), na forma previsla no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em alenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORo
16.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarc€ de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

0
Unid. OÍc.
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Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme art. 92, §lo, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Conhato mrresponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍla seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025

Walberlon Cameiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE
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